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PROCESSO Nº: 4076/2021  
 
 
 
  O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO,  por intermédio do(a) 
Pregoeiro(a) SÍLVIA DO SOCORRO NUNES MIRANDA,  designado(a) pela Portaria 
DIGER/TRT8 nº 27, de 07 de janeiro de 2021 , torna público, que, na forma da 
Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos  n.ºs 10.024/2019, 7.892/2013 e 9.488/2018 e, 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei 
nº 8.078/1990  e de outras normas aplicáveis ao objeto deste cert ame, farão 
realizar REGISTRO DE PREÇO por meio de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 
 
 
 

DATA DE ENTREGA DO EDITAL:  Dia  26/11/2021 , no endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 
  

DATA DE ENTREGA DE PROPOSTA: A partir da entrega do Edital, no endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia  09/12/2021  às 09:00h  (NOVE 
HORAS) – Horário de Brasília/DF. 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  

CÓDIGO UASG: 080003 
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1.1. Registro de preços para eventual aquisição de baterias elétricas para uso 
nos Nobreaks instalados na Sede e nas Varas e Fórun s fora da Sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região , conforme especificações técnicas, condições 
e prazos definidos no Anexo I - Termo de Referência .  
1.1.1.  Em caso de discordância entre as especificações co nstantes do Anexo I - 
Termo de Referência  deste Edital e as previstas no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, prevalecerão as p rimeiras. 
 

 
 

2.1.  A Ata de Registro de preços a ser formalizada pelo  TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO terá validade de 12 (doze) meses , contados a partir 
da data de sua assinatura.  
2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de P reços, o Tribunal não 
será obrigado a firmar as aquisições e contratações  que dela poderão advir, 
facultando-se-lhe a realização de licitação específ ica para a contratação 
pretendida, sendo assegurado ao detentor da Ata pre ferência de fornecimento em 
igualdade de condições.  

 
 

3.1.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico os inte ressados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastrament o Unificado de Fornecedores 
– SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela  Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejame nto, Orçamento e Gestão, 
por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br .  
3.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de C ompras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br , por meio de certificado 
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Púb licas Brasileira – ICP - 
Brasil.  
3.1.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadas tral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalida de licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica.  
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema impli ca a 
responsabilidade do licitante ou de seu representan te legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transaçõ es inerentes a este Pregão.  
3.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto a os órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à corr eção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aquele s se tornem desatualizados.  
3.1.5. A não observância do disposto no subitem anterior p oderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  
3.2.  O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo  interessado em 
qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou ent idades da Presidência da 
República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fu ndações que participam do 
Sistema Integrado de Serviços Gerais – SISG, locali zadas nas Unidades da 

2.  VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.  

1.  DO OBJETO 
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Federação.  
3.3.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interess ados em participar 
deste Pregão deverão dispor de chave de identificaç ão e senha pessoal, obtidas 
junto ao provedor do sistema, onde também deverão i nformar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e receber instruções  detalhadas para sua 
correta utilização.  
3.3.1.  O uso de senha de acesso pela licitante é de sua e xclusiva 
responsabilidade, incluindo qualquer transação efet uada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema o u ao TRT 8ª  Região 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalme nte pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdade iras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou  por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorren tes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.5.  Como requisito para participar neste Pregão, a lic itante deverá efetivar, 
em campos próprios do sistema eletrônico, as seguin tes declarações:  
3.5.1. Declaração quanto à ciência e concordância com as c ondições contidas no 
edital e seus anexos, bem como quanto ao pleno cump rimento dos requisitos de 
habilitação definidos no edital;  
3.5.2.  Declaração quanto à inexistência de fatos impediti vos para a 
habilitação no presente processo licitatório, cient e da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
3.5.3. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecido s no Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alt erada pela Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, no sentido de que a Micro Empresa, 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, está apt a a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da ref erida Lei Complementar.  
3.5.4.  Declaração de que não possui em seu quadro de pess oal empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na con dição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
3.5.5.  Declaração Independente de Proposta, conforme mode lo disponível no 
sistema Compras Governamentais.  
3.6.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requ isitos de habilitação, 
à conformidade da proposta ou ao enquadramento como  microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções prev istas neste edital.  
3.7.  A licitante ficará obrigada a manter válidos todos  os documentos 
relativos à regularidade de cadastramento no Sistem a de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF durante todo o pr ocedimento licitatório, bem 
como durante o período da execução dos compromissos  assumidos.  
3.8. Não poderão participar deste Pregão:  
3.8.1.  Sociedade empresária ou Empresário individual impe dido de licitar e 
contratar com a União, durante o prazo da sanção ap licada;  

3.8.2.  Sociedade empresária ou Empresário individual susp enso (a) de 
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participar de licitação e impedido de contratar com  o TRT 8ª Região, durante o 
prazo da sanção aplicada;  
3.8.3.  Sociedade empresária ou Empresário individual decl arado (a) inidôneo 
(a) para licitar e contratar com a Administração Pú blica, enquanto perdurarem 
os motivos da punição ou até que seja promovida a r eabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;  
3.8.4.  Sociedade empresária ou Empresário individual cujo  objeto social não 
seja pertinente e compatível com o objeto do presen te Pregão;  

3.8.5.  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar n o País;  
3.8.6.  Estrangeiros que não tenham representação legal no  Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administ rativa ou judicialmente;  
3.8.7.  Pessoa jurídica constituída sob a forma de Coopera tivas, salvo as de 
consumo , conforme normatiza o Art. 3º, § 4º, Inc. VI da LC nº 123/2006; 
3.8.8.  Sociedade empresária ou Empresário individual que se encontre em 
processo de dissolução, recuperação judicial, recup eração extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação ;  
3.8.9.  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico , assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representan tes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humano s em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse ec onômico em comum;  
3.8.10. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma d e constituição.  
3.8.11. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.8.12. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9 º da Lei nº 8.666, 
de 1993;  
3.8.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públic o - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
3.9 . Como condição para participação no Pregão, a lici tante assinalará “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, re lativo às seguintes 
declarações:  
3.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratame nto favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49;  
3.9.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempr esas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedir á o prosseguimento no 
certame;  
3.9.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva p ara microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo  “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento  favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempres a, empresa de pequeno 
porte.  
3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contida s no Edital e seus 
anexos;  
3.9.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definid os no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as ex igências editalícias;  
3.9.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçã o no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterio res;   
3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturn o, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo men or, a partir de 14 anos, na 
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condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXI II, da Constituição;  
3.9.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente,  nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro  de 2009.  
3.10 . A declaração falsa relativa ao cumprimento de qua lquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e  neste Edital.  
3.11.  Considerando o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Const ituição da República, 
que consagra poder/dever à Administração de garanti r a razoável duração do 
processo administrativo e meios que garantam a cele ridade de sua tramitação; 
considerando o respeito ao devido processo administ rativo, ao contraditório e 
à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inere ntes, na forma do artigo 
5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República;  considerando a adequação 
entre meios e fins estritamente necessários ao aten dimento do interesse 
público (artigo 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei n. 9.784/1999); 
considerando, finalmente, o princípio do julgamento  objetivo (artigo 3º, 
“caput”, da Lei n. 8.666/1993) e a possibilidade de  a Administração estipular, 
previamente, condições editalícias (artigo 41, “cap ut”, da Lei n. 8.666/1993), 
o LICITANTE que participar do certame toma ciência de que, caso seja 
contratado, deverá dispor de um endereço de e-mail válido , o qual será 
fornecido, no ato da contratação, e que será utiliz ado para o recebimento de 
todo e qualquer tipo de notificação, inclusive para  efeitos de sanções ou 
penalidades, iniciando o prazo para o destinatário a partir da remessa válida 
pelo TRIBUNAL. 

 
 
 

4.1.  A licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico, as 
seguintes informações:  
4.1.1. Os valores unitários e totais de cada item para o(s ) qual(is) enviará a 
proposta, já considerados e inclusos, além dos trib utos, as tarifas e as 
despesas decorrentes da execução do objeto;  
4.1.2.  Descrição detalhada e completa das especificações do item para o qual 
enviar a proposta, indicando as respectivas caracte rísticas técnicas, que 
deverão ser inseridas no campo do sistema “DESCRIÇÃ O COMPLEMENTAR”. 
4.2.  As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias , contados da 
data abertura da sessão pública estabelecida no pre âmbulo deste Edital.  
4.3.  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem a  convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas do compr omisso assumido.  
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na propo sta vinculam a 
Contratada.  
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cus tos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários , comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no forne cimento dos bens.  
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qua nto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do lici tante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçã o de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
 

4.  DA PROPOSTA. 
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5.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mei o do sistema 
eletrônico, a partir da liberação do edital no síti o 
www.comprasgovernamentais.gov.br, concomitantemente  com os documentos de 
habilitação  exigidos no edital, proposta  com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etap a de envio dessa 
documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os docum entos de habilitação 
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitan tes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas.  
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverã o encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º d a LC nº 123, de 2006.  
5.5. Até à abertura da sessão pública, os licitantes pod erão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitaçã o anteriormente inseridos 
no sistema.  
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orde m de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da propost a.  
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçã o do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para av aliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lanc es.  
5.8.  Qualquer elemento que possa identificar a licitant e importa em 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanç ões previstas neste Edital. 
 

 
 

6.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzi da pelo Pregoeiro, 
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo d este Edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
6.2.  A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitan tes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em camp o próprio do sistema 
eletrônico.  
6.3.  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistem a eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensag em emitida pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

 
 
 

7.1.  O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresent adas e 
desclassificará, motivadamente, aquelas que não est ejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham ví cios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no ANEXO I - Termo de 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

7.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

5.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
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Referência .  
7.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técni cos pertencentes ao 
quadro de pessoal do TRT 8ª ou, ainda, de pessoas f ísicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão.  
7.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifi que o licitante.  
7.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e regis trada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os parti cipantes.  
7.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu  julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na  fase de aceitação.  
7.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas cla ssificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances.  
7.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
7.2.  Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase 
de lances. 
 

 
 

8.1.  Aberta a etapa competitiva, as licitantes classifi cadas poderão 
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por me io do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do horário e valor c onsignados no registro de 
cada lance.  
8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletr ônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão  lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações, com critério de julga mento menor preço, sendo o 
valor base do certame aquele que se encontra no valor máximo aceitável por 
esta administração no item 9 ANEXO I – TERMO DE RER ERÊNCIA. 
8.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de  dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de dur ação da sessão pública.  
8.2.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de qu e trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessiva mente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclu sive no caso de lances 
intermediários.  
8.2.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos  itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
8.2.4.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorro gação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equip e de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão públ ica de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.  
8.2.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perce ntuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários  quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 3,00 (três 
reais). 
8.2.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo lic itante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo en tre lances não poderá ser 
inferior a três (3) segundos, sob pena de serem aut omaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.  

8.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  



 
 

 
PODER JUDICIÁRIO    

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO TRT Nº 33/2021 
REGISTRO DE PREÇOS  

8/ 67 

C:\Users\giovanni\AppData\Local\Temp\Temp1_PR-33-BATERIA NOBREAK-PROC.4076-21-MINUT EDITAL-POS CHEK LI ST 
DIGEA.zip\PR-33-BATERIA NOBREAK-PROC.4076-21-MINUT EDITAL-PÓS CHEK LIST DIGEA.doc  

8.3.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois 
ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
8.4.  A licitante somente poderá oferecer lance de preço  inferior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema.  
8.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e r egistrado primeiro.  
8.6.  Durante o transcurso da sessão, as licitantes serã o informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante.  
8.7.  Os lances apresentados e levados em consideração p ara efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilid ade da licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  
8.8. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, 
justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.  
8.9.  Não poderá haver desistência dos lances efetuados,  sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas nest e Edital.  
8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá c om o valor de sua 
proposta. 
 

 
  

  
 
9.1.  Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no deco rrer da etapa de 
lances e se o sistema eletrônico permanecer acessív el às licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
9.2.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer a cessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  
9.3.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o p regoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será  suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da com unicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br . 
 

 
 

10.1.  Após a fase de lances, se a proposta mais bem clas sificada não tiver 
sido ofertada por microempresa ou empresa de pequen o porte e houver proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da  seguinte forma:  
10.1.1.  A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contado do e nvio da mensagem automática 
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigat oriamente abaixo da 
primeira colocada, situação em que, atendidas as ex igências habilitatórias, 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  
10.1.2.  Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de p equeno porte mais 
bem classificada, na forma do item anterior, o sist ema, de forma automática, 

9.  DA DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A) .  

10.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  
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convocará as licitantes remanescentes que porventur a se encontrem na situação 
descrita neste item, na ordem classificatória, para  o exercício do mesmo 
direito;  
10.1.3.  No caso de equivalência dos valores apresentados p elas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem na hipót ese descrita nesta 
Condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, def inindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento d a oferta final do 
desempate.  
10.2.  Na hipótese da não adjudicação nos termos previsto s na condição 
anterior, o objeto licitado será adjudicado em favo r da proposta originalmente 
mais bem classificada se, após negociação, houver c ompatibilidade de preço com 
o valor máximo aceitável para a contratação e a lic itante for considerada 
habilitada. 
 

 
 

11.1.  Encerrada a etapa de lances, e após ser concedido o benefício às 
microempresas ou empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44 da LC nº 
123/2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente à licitante que tenha ap resentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, ob servado o critério de 
julgamento e o valor máximo aceitável para a contra tação, não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas neste E dital.  
11.1.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceita r a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitan te para que seja obtido 
preço melhor.  
11.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, p odendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes.  
11.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examin ará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação a o objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estip ulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto  no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
11.4.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a  fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

 
  

 
12.1.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classif icado que, no prazo de 
2 (duas) horas , contado dessa solicitação, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada , acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à con firmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, conforme o Anexo II – Modelo de Proposta 
Escrita. 
12.1.1. A proposta comercial a ser encaminhada deverá també m ser apresentada 
na forma e requisitos indicados nas alíneas a segui r:  
a)  De preferência impressa em papel timbrado, redigid a com clareza, sem 

11. DA NEGOCIAÇÃO. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  
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emenda, rasura, acréscimo ou entrelinhas, devidamen te datada e assinada, como 
também rubricadas todas as suas folhas;  
b)  Fazer menção ao número deste Pregão Eletrônico e c onter a razão social da 
licitante, o CNPJ, podendo indicar o endereço com o  CEP, o número de telefone 
e/ou fax e e-mail, se houver, o banco, a agência e os respectivos códigos e o 
número da conta corrente para efeito de emissão da nota de empenho e posterior 
pagamento;  
c)  Declarar nome, estado civil, profissão, nº do CPF e RG, domicílio, 
telefone, fax, e-mail e cargo na empresa da pessoa que ficará responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços;  
d)  Declarar concordância com o prazo de entrega, como  também, com as demais 
condições previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital ;  
e)  Declarar o prazo de validade da proposta não infer ior a 60 (sessenta) dias, 
contado da data da sessão pública estabelecida no p reâmbulo deste Edital;  
e.1) Caso este prazo não esteja expressamente indicado n a proposta, 
ele será considerado como aceito para efeito de val idade da mesma.  
12.2.  A licitante que abandonar o certame, deixando de e nviar a documentação 
indicada neste item, será desclassificada e sujeita r-se-á às sanções previstas 
neste edital.  
12.3.  O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem cl assificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor máximo aceitável  e à 
compatibilidade da proposta com as especificações t écnicas do objeto.  
12.3.1.  O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técn icos pertencentes ao 
quadro de pessoal do TRIBUNAL ou, ainda, de pessoas  físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão.  
12.4.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não  prevista neste 
edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a f undo perdido.  
12.5. Não serão aceitas propostas com valores unitários e  global superiores 
aos valores máximo aceitável  ou com preços manifestamente inexequíveis.  
12.5.1.  Considerar-se-á inexequível a proposta que não ven ha a ter demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que compro ve que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do o bjeto deste Pregão.  
12.6.  Não se admitirá proposta que apresente valores sim bólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de merca do, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraç ão.  
12.7. Erros e omissões existentes nas propostas comerciai s inicialmente 
enviadas poderão ser retificados pelo licitante, ap ós solicitação ou 
consentimento do(a) Pregoeiro(a), desde que nenhum dos preços finais ofertados 
para cada um dos itens sofra acréscimo.  
12.8.  Para efeito de aceitação da melhor proposta comerc ial, somente serão 
consideradas no preço proposto duas casas decimais,  para os valores unitários 
e totais.  
12.9. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante d eixar de reenviar a 
proposta ou não atender às exigências habilitatória s, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e, assim sucessiva mente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que a tenda a este Edital.  
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12.10.  Conforme disposto no Decreto nº 10.024/2019, nos a rtigos 43, parágrafo 
6º e artigo 48, parágrafo 2º, no pregão, na forma e letrônica, realizado para o 
sistema de registro de preços, quando a proposta do  licitante vencedor não 
atender ao quantitativo total estimado para a contr atação, poderá ser 
convocada a quantidade de licitantes necessária par a alcançar o total 
estimado, respeitada a ordem de classificação, obse rvado o preço da proposta 
vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos do disposto no 
 Capítulo X e na  hipótese de o vencedor da licitaç ão não comprovar as 
condições de habilitação consignadas no edital ou s e recusar a assinar a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser c onvocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação do s requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais docum entos complementares e, 
feita a negociação, assinar a ata de registro de pr eços, sem prejuízo da 
aplicação das sanções de que trata o art. 49.  
12.11.  A apresentação de novas propostas na forma do caput  não prejudicará o 
resultado do certame em relação à licitante mais be m classificada.  
12.12.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento  das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante avis o prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas  de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata;  
12.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível  no sistema, no prazo de 
2(duas) horas , sob pena de não aceitação da proposta.  
12.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pre goeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, for mulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
12.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,  além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou pr opostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.  
12.14. DOS REQUISITOS ADICIONAIS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL (item 
4.1 do Anexo I – Termo de Referência) :  
12.14.1.  - Em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 e Resol ução CONAMA nº 
401/2008, deverão ser considerados os seguintes req uisitos para aceitabilidade 
da proposta comercial  do produto classificado em primeiro lugar:  
I  – Apresentação de comprovante de inscrição do fabr icante nacional ou 
importador no Cadastro Técnico Federal de Atividade s Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais - CTF, de a cordo com a Lei nº 
6.938/1981;  
II - Comprovação da apresentação ao TRT8 de laudo físi co-químico de composição 
do produto, emitido por laboratório acreditado junt o ao INMETRO, que ateste a 
conformidade da bateria com os limites máximos de c humbo, cádmio e mercúrio, 
conforme o caso, estabelecidos na Resolução CONAMA nº 401/2008.  
III  - Declaração que após a formalização da Ata de Reg istro de Preços, 
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indicará sistemática para a coleta, reutilização, r eciclagem, tratamento ou 
disposição final das baterias inutilizadas ou inser víveis,  visando a 
destinação final dos resíduos de forma ambientalmen te correta, na forma da Lei 
nº 12.305/2012 e da Resolução CONAMA nº 401/2008.  
IV  - A contratada deverá providenciar o adequado reco lhimento e descarte da 
bateria originária da contratação, para fins de rep asse ao respectivo 
fabricante ou importador, responsável pela destinaç ão ambientalmente adequada, 
nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 0 3/09/2012, conforme artigo 
33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política  Nacional de Resíduos 
Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401 , de 04/11/2008 e 
legislação correlata. 4.3. Não são permitidas, à co ntratada, formas 
inadequadas de destinação final da bateria usada or iginária da contratação, 
nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401,  de 04/11/2008, tais como:  
a)  lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas co mo rurais, ou em aterro 
não licenciado;  
b)  queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não 
licenciados;  
c) lançamento em corpos d´água, praias, manguezais,   
12.14.2. A proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços , 
os catálogos e/ou folders, em versão digitalizada ( escaneada), das baterias 
indicadas na proposta comercial, onde constem marca , modelo, referência, 
fabricante, lay-out ilustrativo e as especificações  técnicas completas, em 
português, dos produtos indicados.  
12.14.2.1.  O envio de catálogos e/ou folders não será necessár io para os casos 
em que as especificações técnicas completas das bat erias estiverem disponíveis 
em sítio do fabricante na internet. Nesses casos, a  proponente deverá informar 
na proposta comercial  o endereço do sítio do fabricante na internet no q ual as 
especificações técnicas possam ser visualizadas e c onferidas.  
12.14.3.  A proponente deverá declarar conformidade dos mater iais, conforme o 
caso, com os requisitos definidos nas normas e requ isitos técnicos definidos 
nas especificações dos itens.  
12.14.4. Declarar concordância com a garantia por um período  mínimo de 01 (um) 
ano, na forma indicada no Termo de Referência.  
12.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

 
 

13.1 . Não se aplica ao objeto a ser licitado.  
 
 
 

14.1.  A habilitação das licitantes será verificada por m eio do SICAF, nos 
níveis de validade I, II, III, IV e VI, nos documen tos por ele abrangidos, e 
por meio da documentação complementar especificada neste Edital.  
14.1.1.  As licitantes que não atenderem às exigências de h abilitação parcial 
no Sicaf deverão apresentar documentos que supram t ais exigências.  
14.1.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comp rovações constantes 

14. DA HABILITAÇÃO.  

13.   DAS AMOSTRAS 
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do SICAF para que estejam vigentes na data da abert ura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da propo sta, a respectiva 
documentação atualizada.  
14.1.3.  O descumprimento do subitem acima implicará a inab ilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrôni cos oficiais emissores de 
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em enco ntrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024 , de 2019.  
14.2.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte docume ntação complementar:  
a)  1 (um) ou mais atestados ou declaração de capacidad e técnica,  em nome da 
licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que o LICITANTE já forneceu mediante ve nda, produto compatível ao 
objeto licitado;  
a.1) Ficam vedadas as exigências de quantidades mínimas de atestados ou 
declarações de capacidade técnica e/ou prazos máxim os com relação às datas em 
que foram expedidos;  
a.2) O licitante tem a liberdade de apresentar tantos at estados quantos julgar 
necessários para comprovar sua aptidão;  
a.3) Cabe à Comissão de Licitação, durante o exame da do cumentação de 
habilitação, analisar o conteúdo dos atestados e pr onunciar-se quanto à 
suficiência deles, podendo concluir, motivadamente,  com base em critérios 
objetivos já prefixados neste edital, que o somatór io dos atestados 
apresentados por um único licitante não é suficient e para habilitá-lo, ou, da 
mesma forma, habilitar licitante que apresente um ú nico atestado;  
a.4) A exigência do item acima visa garantir que a CONTR ATADA tenha plenas 
condições de fornecer os produtos e/ou serviços de forma adequada à sua 
complexidade e que atenda a necessidade do Tribunal .  
a.5) O Tribunal se resguarda no direito de diligenciar j unto à pessoa jurídica 
emitente do atestado/declaração de capacidade técni ca, visando a obter 
informações sobre os produtos fornecidos e/ou servi ços prestados, cópias dos 
respectivos contratos/aditivos e/ou outros document os comprobatórios do 
conteúdo declarado.  
b)  Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 1 0% (dez por cento) do 
valor máximo aceitável da contratação, a qual será exigida somente no caso de 
a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos 
índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvênc ia Geral, calculados e 
informados pelo SICAF;  
c) A certidão negativa de falência expedida pelo distr ibuidor da sede da pessoa 
jurídica, em Consulta – Cadastro – Nível VI – Quali ficação Econômico-
Financeira, devendo ser verificado o registro dos d ados referentes à 
Certificação de Falência / Recuperação, (Código de Controle da Certidão, Data 
da Emissão e Data de Validade).  
c.1) Na ausência de total documento no SICAF, a licitant e deverá apresentar a 
Certidão Negativa de efeitos de falência, recuperaç ão judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo Cartório Distribuidor d a sede da licitante, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão o u, na omissão desta, 
expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias cont ados da data de sua 
apresentação, exceto quando a pessoa jurídica não s e sujeitar à falência, como 
no caso das cooperativas, conforme art. 4º da Lei F ederal nº 5.764, de 6 de 
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dezembro de 1971.  
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran te a Justiça do 
Trabalho , mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovad a pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disp osto no art. 3º da Lei nº 
12.440, de 7 de julho de 2011.  
14.3.  O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais  de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para verificar as condições  de habilitação dos 
licitantes.  
14.3.1. O pregoeiro, verificará durante a fase de habilitaç ão da empresa, nos 
termos do acórdão 1793/2011 do TCU:  
a)  A existência de registros impeditivos da contrataç ão no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU;  
b)  A existência de registros impeditivos de contrataç ão por improbidade 
administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ;  
c) A existência de registros impeditivos da contrataçã o na Lista de licitantes 
inidôneos do Tribunal de Contas da União;  
d)  A composição societária das empresas a serem contr atadas no sistema Sicaf a 
fim de certificarem se entre os sócios há servidore s do próprio órgão/entidade 
contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessa s condições, em atenção ao 
art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993.  
14.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artig o 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao resp onsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contr atar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual  seja sócio majoritário.  
14.3.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a  existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligen ciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Re latório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
14.3.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos v ínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dent re outros.  
14.3.2.3. O licitante será convocado para manifestação previa mente à sua 
desclassificação.  
14.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro repu tará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
14.3.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, p elo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos a rts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.  
14.4.  Os documentos que não estejam contemplados no SICA F, inclusive os 
relativos à regularidade da documentação vencida, d everão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços readequada de que  cuida o subitem 12.1  ou  
nos moldes do 14.13 deste edital.  
14.5.  Em caráter de diligência, os documentos poderão se r solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer moment o. Nesse caso, os 
documentos deverão ser encaminhados, no prazo estab elecido pelo  Pregoeiro,  à 
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Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada  na Tv. Dom Pedro I, 
Bairro do Umarizal, nº 750, 2º andar, ANEXO/BLOCO I V, bairro do Umarizal, CEP 
66.050-100, Belém/PA ou  através do seguinte endereço eletrônico: 
cpl@trt8.jus.br .  
14.6. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhado s deverão estar em 
nome do licitante, com indicação do número de inscr ição no CNPJ.  
14.7.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira  deverão ser entregues 
acompanhados da tradução livre para língua portugue sa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou  registrados no cartório de 
títulos e documentos.  
14.8.  Documentos de procedência estrangeira, mas emitido s em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidam ente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos.  
14.9.  Em se tratando de filial, os documentos de habilit ação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial , exceto aqueles que, pela 
própria natureza, são emitidos somente em nome da m atriz.  
14.10.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por l icitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e um a vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regul aridade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis , 
após a declaração do vencedor, comprovar a regulari zação. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da adminis tração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
14.10.1.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital (Art. 87 da Lei nº 8 .666, de 1993), sendo 
facultado à administração pública convocar os licit antes remanescentes , na 
ordem de classificação , para a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 
contrato  ou revogar a licitação . Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou soc iedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhis ta, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
14.11. A existência de restrição relativamente à regularid ade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte  seja declarada vencedora, uma vez que atenda a tod as 
as demais exigências do edital.  
14.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os d ocumentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “cha t” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma.  
14.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de hab ilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminh á-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 2 (duas) horas , contado de sua solicitação, sob pena 
de inabilitação.  
14.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do pree nchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos ori ginais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento  digital.  
14.15. Licitante enquadrado como microempreendedor individ ual que pretenda 
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auferir os benefícios do tratamento diferenciado pr evistos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e da apresentaçã o do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício.  
14.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigido s, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital.  
14.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas  de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, p elo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida p ara aceitação da proposta 
subsequente.  
14.18.  A declaração do vencedor acontecerá no momento ime diatamente posterior 
à fase de habilitação.  
14.19.  Constatado o atendimento às exigências fixadas nes te Edital, a 
licitante será declarada vencedora.  

 
 
 

15.1. Todos os documentos exigidos para fins de PROPOSTA e HABILITAÇÃO deverão 
estar disponibilizados no site do COMPRASGOVERNAMENTAIS, até antes da data e 
hora previstas para a abertura do certame, conforme  consta do subitem 5.1 ; 
salvo as exceções previstas nos itens 12.1, 12.13 e 14.13  deste edital. 

 
 
 

16.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regular ização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempr esa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de reco rrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pret ende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.  
16.2.  O(A) Pregoeiro(a) fará juízo de admissibilidade da  intenção de recurso 
manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeita ndo-a, em campo próprio do 
sistema.  
16.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recur so.  
16.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a p artir de então, o 
prazo de três dias consecutivos  para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde log o, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo si stema eletrônico, em outros 
três dias consecutivos , que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata, p ela via eletrônica 
(cpl@trt8.jus.br), dos elementos indispensáveis à d efesa de seus interesses.  
16.4.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os a tos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
16.5.  Os autos do processo permanecerão com vista franqu eada aos interessados, 

15. DO ENCAMINHAMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES.  

16. DO RECURSO.  
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através do seguinte endereço eletrônico: cpl@trt8.j us.br.  
16.6.  A falta de manifestação imediata e motivada da int enção de interpor 
recurso, no momento da sessão pública deste Pregão,  implica decadência desse 
direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a adj udicar o objeto à licitante 
vencedora.  
16.7. As intenções de recurso não admitidas e os recursos  rejeitados pelo 
Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competen te.  

 
 
 

17.1.  O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Preg oeiro(a), salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caber á a autoridade competente 
para homologação, após a regular decisão dos recurs os apresentados.  
17.2.  A homologação deste Pregão compete a(o) Exmo. Sr(a)  Presidente do 
Tribunal , após a fase recursal, constatada a regularidade d os atos praticados 
e não implicará direito à contratação.  
17.3.  O objeto deste Pregão será adjudicado ao vencedor do(s) respectivo(s) 
ITEM(NS).  

 
 
 

18.1.  Caberá(ão) ao(à) Pregoeiro(a) as atribuições dispo stas na Lei  
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 10.024/2019 .  
18.2. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade supe rior, em qualquer 
fase deste Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 
documentação.  
18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitaçã o, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá autorizar o saneamento da proposta por conta  de erros formais ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos doc umentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrad o em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fin s de habilitação e 
classificação.  

 
 
  

 
19.1.  A(o) Exmo. Sr(a)  PRESIDENTE do Tribunal  caberá:  
19.1.1. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedo ra, se houver 
interposição de recurso;  
19.1.2. Homologar o resultado e promover a contratação corr espondente a este 
Pregão;  
19.1.3.  Anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou p or provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentad o;  
19.1.4. Revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao 
interesse público, por motivo de fato superveniente  devidamente comprovado.  

18. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) PREGOEIRO(A).   

19. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A)  EXMO. SR.(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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20.1.  Depois de homologado o resultado deste Pregão, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a Administração do TRIBUNAL, enquanto Ó rgão Gerenciador, convocará 
o primeiro licitante classificado, bem como os dema is classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecid a à ordem de classificação 
e aos quantitativos propostos, para assinatura da A ta de Registro de Preço, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento 
oficial de convocação.  
20.2.  O TRIBUNAL convocará formalmente as licitantes cla ssificadas, informando 
o local, data e hora para a reunião e assinatura da  Ata de Registro de Preços.  
20.3.  O prazo para que as licitantes classificadas compa reçam, após a sua 
convocação, poderá ser prorrogado, desde que ocorra  motivo justificado e 
aceito pelo TRIBUNAL.  
20.4.  É facultado ao(à) Pregoeiro(a), quando o convocado  não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecid os, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê -lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classifica do.  
20.4.1.  A recusa injustificada de o fornecedor classificad o em assinar a ata, 
ensejará a aplicação das penalidades previstas nest e Edital.  
20.5.  O registro das licitantes que aceitarem cotar os b ens ou serviços com 
preços iguais ao da licitante vencedora observará a  sequência da classificação 
do certame.  
20.5.1.  Por efeito desta condição, a Ata observará a segui nte ordem de 
registro:  
a)  os preços e quantitativos da licitante mais bem cl assificada durante a 
etapa competitiva;  
b) os preços e quantitativos das licitantes que tivere m aceito cotar seus bens 
ou serviços em valor igual ao da licitante mais bem  classificada.  
20.5.2.  Se houver mais de uma licitante na situação de que  trata a alínea “b” 
do subitem anterior , serão classificadas segundo a ordem da última pro posta 
apresentada durante a fase competitiva.  
20.6. O registro a que se refere o subitem 19.5  tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva, no caso de exclusão da primeir a colocada da ata, nas 
hipóteses de cancelamento do registro previstas na Ata.  
20.7.  A ordem de classificação das licitantes registrada s na ata deverá ser 
respeitada nas contratações.  
20.8.  Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de  Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelec idas.  
20.9.  A contratação com os fornecedores registrados será  formalizada pelo 
órgão interessado POR MEIO DE NOTA DE EMPENHO, conforme o art. 62 da Lei 
nº8.666, de 1993.  
20.10. A existência de preços registrados não obriga o TRI BUNAL a contratar, 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.   
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facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor re gistrado em igualdade de 
condições.  
20.11.  A Ata de Registro de Preços vigente poderá ser uti lizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência ao órgão gerenciador.  
20.12.  Os órgãos e entidades que não participarem do regi stro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pr eços, deverão consultar o 
órgão gerenciador da Ata, para manifestação sobre a  possibilidade de adesão.  
20.13.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regist ro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar p ela aceitação ou não do 
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não p rejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas c om o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
20.14.  As aquisições ou contratações adicionais, a que se  refere o subitem 
anterior, não poderão exceder, por órgão ou entidad e, a 50% (cinquenta por 
cento)  dos quantitativos dos itens do instrumento convoca tório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciad or e órgãos participantes.  
20.15.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de reg istro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro  do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgã o gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não  participantes que 
aderirem.  

 
 
 

21.1.  A Coordenadoria de Licitações e Contratos/COLIC é a unidade responsável 
pelos atos de controle e administração da presente Ata de Registro de Preço e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos intere ssados, respeitada a ordem 
de registro e os quantitativos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual 
será emitido o pedido.  
21.2.  A convocação do Detentor da Ata será formalizada e  conterá o endereço e 
o prazo máximo PARA RECEBIMENTO/ACEITE DA NOTA DE EMPENHO referente ao 
respectivo pedido de fornecimento.  
21.3.  O Detentor da Ata convocado na forma do item anter ior que não 
comparecer, não retirar o pedido ou se recusar de  RECEBIMENTO/ACEITAR A NOTA 
DE EMPENHO  no prazo estipulado na forma estabelecida na  Ata  de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edit al e na Ata.  
21.4.  Quando comprovada a hipótese acima, a Coordenadori a de Licitações e 
Contratos, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 7. 892/2013, poderá indicar o 
próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido,  sem prejuízo da abertura 
de processo administrativo para aplicação de penali dades.  
21.5.  A Coordenadoria de Governança Institucional realiz ará, quando 
necessário, prévia reunião com os Detentores da Ata , visando informá-los das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços.  
21.6.  Caberá à Coordenadoria de Governança Institucional , com base em 
informações prestadas pelo setor requisitante, indi car para cada ajuste a ser 

21. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.  
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celebrado, o gestor do contrato, a quem compete alé m das atribuições previstas 
no Art. 67 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
21.6.1.  Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que os 
valores praticados mantêm-se vantajosos para o TRIB UNAL, informando a 
Coordenadoria de Governança Institucional eventual desvantagem, quanto à sua 
utilização;  
21.6.2.  Zelar pelas obrigações contratualmente assumidas, coordenando, junto 
com a Coordenação de Licitações e Contratos, a prop osição de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusu las contratuais;  
21.6.3.  Informar a Coordenadoria de Governança Institucion al, quando de sua 
ocorrência, a recusa do Detentor da Ata de Registro  de Preços a atender às 
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrôn ico e anexos, além de 
divergências relativas à entrega, às característica s e origem dos veículos.  
21.7.  Caberá à Coordenadoria de Licitações e Contratos p rocessar as ações 
relativas ao controle e alterações dos preços regis trados.  
21.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de regi stro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quan titativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgã o gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não  participantes que 
aderirem. (Art. 22, §4º, do Decreto n° 7.892/2013).   
 

 
 

22.1.  Durante a vigência da Ata, os preços registrados s erão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do a rt. 65 da Lei nº 8.666/1993 
ou de redução dos preços praticados no mercado.  
22.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em deco rrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato  que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao Tribunal p romover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as condições con tidas na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
22.3.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao pr eço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o Tribunal convoc ará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores pratica dos pelo mercado.  
22.3.1.  Frustrada a negociação de que trata o subitem ante rior, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicaçã o de penalidade, cabendo ao 
TRIBUNAL convocar os demais fornecedores por ordem de classificação original, 
visando igual oportunidade e negociação, quando pos sível.  
22.4.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos p reços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente compr ovado, não puder cumprir o 
compromisso, o TRIBUNAL poderá:  
22.4.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne cimento;  
22.4.2.  convocar os demais fornecedores visando igual opor tunidade de 
negociação.  

22. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS. 
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22.5.  Não havendo êxito nas negociações o TRIBUNAL dever á promover a  revogação 
da Ata de Registro de Preços.  
22.6.  Em qualquer das hipóteses, a fixação de novo preço  deverá ser consignada 
na Ata de Registro, com as justificativas cabíveis.  

 
 

23.1.  O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  
23.1.1.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preç os;  
23.1.2.  Deixar de retirar a respectiva Ordem de Fornecimen to ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administraç ão, sem justificativa 
aceitável;  
23.1.3.  Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipóte se deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e  
23.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do cap ut do art. 87 da Lei 
nº 8.666 de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520 de 20 02. 23.3.1.  Por razão de 
interesse público;  
23.1.5.  A pedido do fornecedor.  
23.1.6.  Por razão de interesse público;  
23.3.2. A pedido do fornecedor.  
23.2.  O cancelamento de registro nas hipóteses previstas , assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado po r despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador.  
23.3.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorre r por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força  maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justi ficados.  
 

 

 
24.1.  Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o  fornecedor 
beneficiário fica obrigado a atender todos os pedid os de fornecimento 
efetivado pelo TPRERIBUNAL ao preço registrado, mes mo que a efetivação dos 
mesmos esteja prevista para ocorrer em data posteri or ao seu vencimento.  
24.2.  A aquisição dos materiais ao preço registrado dar- se-á por meio de 
Pedido de Fornecimento (PF), conforme a necessidade  do TRIBUNAL, depois de 
autorizada e processada a reserva orçamentária corr espondente.  
24.3.  Os pedidos de fornecimento do objeto da Ata de Reg istro de Preços serão 
formalizados mediante NOTA DE EMPENHO.  
24.4.  Para o fim do disposto no item anterior, o Detento r da Ata será 
convocado para ACEITE DA NOTA DE EMPENHO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
mediante o qual se obrigará à entrega do bem no pra zo e condições avençados.  
24.5.  O prazo para aceite da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pelo Dete ntor da Ata durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e a ceito pelo TRIBUNAL.  
24.6.  Por ocasião do aceite da nota de empenho, verifica r-se-á por meio do 
SICAF e de outros meios se o Detentor da Ata mantém  as condições de 
habilitação.  
24.7.  A recusa injustificada do Detentor da Ata em aceit ar a NOTA DE EMPENHO 

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

24. DA CONVOCAÇÃO PARA O ACEITE DA NOTA DE EMPENHO. 
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dentro do prazo assinalado no item anterior ensejar á a aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital e na Ata.  
24.8.  Quando a licitante convocada não ACEITAR A NOTA DE  EMPENHO no prazo e 
nas condições estabelecidos, poderá ser convocada o utra licitante para assinar 
a Ata de Registro de Preços e, posteriormente, ACEI TAR A NOTA DE EMPENHO, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 

 
 

25.1.  Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e Art. 49 (CAPÍTULO  
XV) do Decreto nº 10.024/2019 , ficará impedida de licitar e contratar com a 
União e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do TRT 8ª, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
Ata de Registro de Preços e das demais cominações l egais, garantido o direito 
à ampla defesa, a licitante que:  
25.1.1.  Quando convocada dentro do prazo estabelecido, não  assinar a Ata de 
Registro de Preços;  
25.1.2.  Deixar de entregar documentação exigida no Edital ou deixar de cumprir 
injustificadamente qualquer procedimento previsto n o edital;  
25.1.3.  Apresentar documentação falsa;  
25.1.4.  Causar o atraso na execução do objeto;  
25.1.5.  Não mantiver a proposta injustificadamente;  
25.1.6.  Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro d e Preços;  
25.1.7.  Fizer declaração falsa;  
25.1.8.  Cometer fraude fiscal ; 
25.1.9.  Comportar-se de modo inidôneo;  
25.1.9.1.  Para os fins do subitem 25.1.9 , reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  
25.2.  A licitante vencedora e as demais licitantes class ificadas, encontram-se 
sujeitas, de igual forma, às sanções previstas na A ta de Registro de Preços, 
decorrentes do descumprimento dos compromissos assu midos.  
25.3.  Sem prejuízo da penalidade disposta no subitem 25.1 , será aplicada à 
licitante que cometer quaisquer das infrações dispo stas no citado subitem, a 
penalidade de multa de 10% sobre o valor anual esti mado do contrato.  
25.4. As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.   
 

 
     

 
26.1.  Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poder á impugnar o ato 
convocatório deste Pregão mediante petição a ser en viada exclusivamente para o 
endereço eletrônico cpl@trt8.jus.br .  
26.2.   O(A) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor respon sável pela elaboração 
do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação.  

26. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  

25. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE E À DETENTORA DO  REGISTRO.   
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26.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo.  
26.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é med ida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do pr ocesso de licitação.  
26.4.  Acolhida a impugnação contra este Edital, será des ignada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestiona velmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.  
26.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pr ocesso licitatório 
devem ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivame nte para o endereço 
eletrônico cpl@trt8.jus.br .  
26.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclareciment os no prazo de dois 
dias úteis , contado da data de recebimento do pedido, e poder á requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
26.6. A(s) resposta(s) ao(s) pedido(s) de esclarecimento( s) e impugnação(ões) 
solicitado(a)(s) será(ão) divulgado(a)(s) pelo sist ema e vinculará(ão) o(s) 
participante(s) e a administração, sendo disponibil izado(a)(s) no endereço 
eletrônico w ww. comprasgovernamentais.gov.br , por meio do link Acesso Livre > 
Pregões > Agendados para conhecimento dos fornecedo res e da sociedade em 
geral, cabendo aos interessados em participar do ce rtame acessá-lo para 
obtenção das informações prestadas. 

 
 
 

27.1.  Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessã o pública transferida, 
por conveniência exclusiva da Administração do TRT da 8ª Região.  
27.1.1.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a s essão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, n o mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comu nicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.  
27.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e  durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF.  
27.1.3. O horário de expediente desta Justiça Especializada  é de 08:00h às 
15:00h.  
27.2.  A participação nesta licitação e a apresentação da  proposta implica na 
aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e seus Anexos, bem 
como na observância dos preceitos legais e regulame ntares que a regem.  
27.3.  Não caberá desistência da proposta, salvo por moti vo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a) .  
27.4.  Os licitantes assumem todos os custos de preparaçã o e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhu m caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do r esultado do processo 
licitatório.  
27.5.  A cotação levada em consideração para efeito de ju lgamento é de 
exclusiva responsabilidade da licitante.  
27.6. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legi timidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualqu er fase da licitação, 

27. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS.  
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sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou opo rtunidade, a apresentação 
de outros documentos ou informações complementares que o Tribunal porventura 
julgar necessários.  
27.7.  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeir o(a).  
27.8.  As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão consideradas definitivas somente 
após terem sido homologadas pela autoridade compete nte do Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região.  
27.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre  interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados , desde que não comprometam 
o interesse da Administração, a finalidade e a segu rança da contratação.  
27.10.  Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 
indicados na proposta, os mesmos serão considerados  como aceitos para efeito 
de julgamento deste Pregão.  
27.11.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do ve ncimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administr ação.  
27.12 . O T.R.T. da Oitava Região poderá anular o certame , por vício de 
legalidade, ou revogá-lo, por motivo de conveniênci a e oportunidade em razão 
de fato superveniente devidamente comprovado, perti nente e suficiente para 
justificar tal conduta, consoante prevê a Lei nº 8. 666/93.  
27.13.  As licitantes não terão direito à indenização em d ecorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver s uportado no cumprimento da 
Ata de Registro de Preços e/ou contrato.  
27.14. O desatendimento de exigências formais não essencia is não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o  aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse  público.  
27.15.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação d e contrato de 
prestação de serviços com empresa que venha a contr atar empregados que sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, c olateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de car gos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
contratante, nos termos da Resolução nº. 07/2005 do  CNJ. A vedação contida na 
Resolução nº. 07/2005 do CNJ não se aplica aos agen tes citados, quando este 
não atuarem na linha hierárquica que vai do órgão l icitante ao dirigente 
máximo da entidade, por não haver, via de regra, ri sco potencial de 
contaminação do processo licitatório, nos termos da  Resolução nº. 229/2016 do 
CNJ.  
27.16. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de  contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre s eus empregados colocados à 
disposição dos Tribunais para o exercício de funçõe s de chefia, pessoas que 
incidam na vedação do Art. 1º e 2º da Resolução nº.  156/2012 do CNJ. 
 

 
 

28.1.  São partes integrantes deste Edital os seguintes a nexos:  
a) ANEXO I  –   TERMO DE REFERÊNCIA; 

28. DOS ANEXOS.  
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b) ANEXO II -     MODELO DE PROPOSTA ESCRITA; 
c) ANEXO III -  MODELO DE PROPOSTA ESCRITA PARA FOR MAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA; 
d) ANEXO IV –     MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ O; 
e) ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.  

 
 

29.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrume nto, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processada s e julgadas na Justiça 
Federal, no Foro da Cidade de Belém, com exclusão d e qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
Belém 25 de novembro de 2021.  

 
 

SÍVIA DO SOCORRO NUNES MIRANDA 
Pregoeira 

 

29. DO FORO.  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
1. OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem como objeto a aquisi ção de baterias elétricas 

para uso nos Nobreaks instalados na Sede e nas Vara s e Fóruns fora da Sede do 

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, em conf ormidade com as condições 

e especificações técnicas contidas neste Termo de R eferência, na modalidade 

Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços –  SRP. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

2.1 - A presente aquisição faz-se necessária para q ue não haja solução de 

continuidade no fornecimento de energia para os sis temas informatizados do 

Tribunal, e consequentemente evitar a paralisação n a prestação jurisdicional. 

A eventual aquisição do objeto acima descrito se ju stifica pela necessidade 

de manter em funcionamento um parque de 29 nobreaks  instalados na Sede do TRT 

8ª Região e nos Fóruns e Varas do Trabalho do Inter ior do Estado, exceto do 

Fórum de Macapá, necessários ao funcionamento dos e quipamentos elétricos, 

computadores, sistemas eletrônicos do Tribunal. 

2.2 - A escolha do sistema de Registro de Preços, j ustifica-se considerando 

que a vida útil desse tipo de bateria não pode ser estimada com precisão, ou 

seja, depende do uso do equipamento, variando em mé dia de 02 (dois) a 03 

(três) anos, e, ainda que não é recomendável o seu armazenamento.  

2.3 - Desta forma, a proposição desta contratação a través do sistema de 

registro de preços, se fundamenta no inciso IV, do art. 3º, do Decreto nº 

7.892/2013, conforme a seguir transcrito:   

“Decreto nº 7.892/2013 
(...) 

Art. 3º Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes 
hipóteses: 

(...) 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possí vel 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração.”  
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3. FORNECIMENTO DO MATERIAL 

 

3.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UN.  QUANTIDADE/ÓRGÃO QUANTIDADE 

TOTAL 

01  Bateria Hermética CSB GP12170  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de 

vazamentos, sem emissão de gases 

nocivos, conforme NBR 14.204 

Suporta correntes de descarga agressivas 

com excelente vida útil, acima de 5 anos  

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 17Ah em C20 / 423W em 

descarga de 15 min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 230A por 5s 

Corrente de carga max.: 5,1A 

Dimensões (C x L x A / kg): 181 x 76 x 

167 mm / 5,5kg 

Terminais: insert M5 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em 

stand-by (EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em 

flutuação   

UN 320  – TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

 

10  - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/8  

330  

02  Bateria Hermética CSB GP1272-F2  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de 

vazamentos, sem emissão de gases 

nocivos, conforme NBR 14.204 

Tensão a plena carga: 12,8V  

Capacidade: 7,2Ah em C20 / 28Wpc em 

descarga de 15 min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 2,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 65 x 

94 (100) mm / 2,4 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 

6,35mm / Comprimento 7,95mm 

UN 560  - TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

 

500  - TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

14A.REGIAO  

 

60  - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/8  

1.120  
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Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em 

stand-by (EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em 

flutuação   

03  Bateria Hermética CSB UPS 12580 

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de 

vazamentos, sem emissão de gases 

nocivos, conforme NBR 14.204 

Especialmente desenvolvida para 

aplicações de energia ininterrupt a com 

alta corrente de descarga. 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade:580W em descarga de 15 min 

até 9,6V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 4,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 64 x 

94 (99) mm / 2,83 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 

6,35mm / Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em 

stand-by (EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em 

flutuação  

UN 1.120  - TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

 

40 - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/8  

1.160  

TOTAL 2.610  

 

3.2 - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO 
 

3.2.1 - O Pedido de Fornecimento para cada item, se rá solicitado de acordo 

com a demanda de cada unidade deste Tribunal onde e stão instalados os 

nobreaks. 

 

3.3 - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 

3.3.1 - Os quantitativos de materiais especificados  foram definidos visando 

atender as solicitações que ocorrerem durante o per íodo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
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3.3.2 - A formatação de consumo acima definida é me ramente estimativa, não 

obrigando a Administração do Tribunal a aquisição d os quantitativos  

definidos. 

4.1 - DOS REQUISITOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL : 

 

4.1.1 - Em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 e Resolução CONAMA nº 

401/2008, deverão ser considerados os seguintes req uisitos para 

aceitabilidade da proposta comercial do produto cla ssificado em primeiro 

lugar: 

I – Apresentação de comprovante de inscrição do fab ricante nacional ou 

importador no Cadastro Técnico Federal de Atividade s Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras dos Recursos Ambientais - CTF, de acordo com a Lei 

nº 6.938/1981; 

II- Comprovação da apresentação ao TRT8 de laudo fí sico-químico de composição 

do produto, emitido por laboratório acreditado junt o ao INMETRO, que ateste a 

conformidade da bateria com os limites máximos de c humbo, cádmio e mercúrio, 

conforme o caso, estabelecidos na Resolução CONAMA nº 401/2008. 

III - Declaração que após a formalização da Ata de Registro de Preços, 

indicará sistemática para a coleta, reutilização, r eciclagem, tratamento ou 

disposição final das baterias inutilizadas ou inser víveis,  visando a 

destinação final dos resíduos de forma ambientalmen te correta, na forma da 

Lei nº 12.305/2012 e da Resolução CONAMA nº 401/200 8. 

IV - A contratada deverá providenciar o adequado re colhimento e descarte da 

bateria originária da contratação, para fins de rep asse ao respectivo 

fabricante ou importador, responsável pela destinaç ão ambientalmente 

adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n ° 08, de 03/09/2012, 

conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de  2010 – Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução C ONAMA n° 401, de 

04/11/2008 e legislação correlata. 4.3. Não são per mitidas, à contratada, 

formas inadequadas de destinação final da bateria u sada originária da 

contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução C ONAMA n° 401, de 

04/11/2008, tais como:  

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro 
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não licenciado;  

b) queima a céu aberto ou incineração em instalaçõe s e equipamentos não 

licenciados;  

c) lançamento em corpos d´água, praias, manguezais,   

 

4.2 - DA DEFINIÇÃO DA MARCA, MODELO, REFERÊNCIA, FABRICAN TE E APRESENTAÇÃO 

DOS CATÁLOGOS TÉCNICOS DOS PRODUTOS 

 

4.2.1 - A proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços, 

os catálogos e/ou folders, em versão digitalizada ( escaneada), das baterias 

indicadas na proposta comercial, onde constem marca , modelo, referência, 

fabricante, lay-out ilustrativo e as especificações  técnicas completas, em 

português, dos produtos indicados. 

4.2.2 - O envio de catálogos e/ou folders não será necessário para os casos 

em que as especificações técnicas completas das bat erias estiverem 

disponíveis em sítio do fabricante na internet. Nes ses casos, a proponente 

deverá informar na proposta comercial o endereço do  sítio do fabricante na 

internet no qual as especificações técnicas possam ser visualizadas e 

conferidas. 

 

4.3 - DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM NORMAS E REQUISITOS TÉCNICOS: 

 

4.3.1 - A proponente deverá declarar conformidade d os materiais, conforme o 

caso, com os requisitos definidos nas normas e requ isitos técnicos definidos 

nas especificações dos itens. 

 

4.4 - DECLARAÇÃO DO PRAZO DE GARANTIA 

 

4.4.1 - Declarar concordância com a garantia por um  período mínimo de 01 (um) 

ano, na forma indicada neste Termo de Referência. 
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4.5 - DA AMOSTRA DOS MATERIAIS 

 

4.5.1 -  Devido às características dos produtos não  haverá necessidade de 

apresentação de amostras. 

 

5 - DA ENTREGA DO OBJETO: 

 

5.1 -  DOS PROCEDIMENTOS PRÉVIOS POR PARTE DA CONTRATADA PARA ENTREGA DO 

OBJETO 

 

5.1.1 - Caberá à Contratada, comunicar à Seção de A lmoxarifado, com 

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, a data e horários previstos para 

a entrega do objeto. 

 

5.1.2 - A comunicação acerca da previsão da data e horário de entrega do 

objeto deverá ser efetivada através de correspondên cia eletrônica, endereço: 

comat@trt8.jus.br.  

 

5.2 -  DOS LOCAIS DE ENTREGA 

 

5.2.1 - Os itens do objeto deverão ser entregues: 

5.2.1.1. PARA O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO : na Seção de 

Almoxarifado da Coordenadoria de Material e Logísti ca do Tribunal Regional do 

Trabalho da 8ª Região, localizada na Travessa Manoe l Evaristo, nº 224, em 

Belém do Pará – CEP: 66050-290, em dias úteis, no h orário das 8h00 às 14h00. 

 

5.2.1.1.1. - O Tribunal, em razão de eventual indis ponibilidade de espaço 

adequado, poderá indicar outro local para a entrega  do objeto, em instalações 

do Tribunal localizadas na cidade de Belém ou Anani ndeua (município 

localizado na área metropolitana de Belém). 
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5.2.1.1.2. - No caso de indisponibilidade de espaço  para o recebimento do 

material, a Contratada será comunicada, no momento da formalização 

contratual, acerca do local adequado para a entrega , em conformidade com o 

subitem anterior.  

 

5.2.1.2. PARA O PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/8: Av. Pedro Álvares Cabral, 

Sousa – CEP: 66.613-150 – Belém - Pará  

 

5.2.1.3. PARA O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14A.REGIAO : Av. Rio 

Madeira, 3997, Bairro Industrial – Porto Velho – RO . CEP: 76.820-713. 

Unidade Responsável pela Fiscalização: Secretaria d e Tecnologia da Informação 

e Comunicação 

Servidor responsável: Robert Armando Rosa 

Telefone: (069) 3218-6304 

E-mail: robert.armando@trt14.jus.br  

 

5.3 - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO:   

 

5.3.1 -  Os bens deverão ser entregues acondicionad os em embalagem individual 

adequada e identificada, com o menor volume possíve l, de preferência com 

utilização de materiais recicláveis, de forma a gar antir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento;  

 

5.4 - DOS PRAZOS DE ENTREGA  

 

5.4.1 - Os materiais deverão ser entregues no prazo  máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota de Empenho. 

 

5.5 - DA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DOS PRODUTOS A  SER DESCARTADOS: 

 

5.5.1 - Caberá à Contratada, após a formalização da  Ata de Registro de 
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Preços, indicar sistemática para a coleta, reutiliz ação, reciclagem, 

tratamento ou disposição final das baterias a serem  descartadas após 

utilização, visando a destinação final dos resíduos  de forma ambientalmente 

correta, na forma da Lei nº 12.305/2012 e da Resolu ção CONAMA nº 401/2008. 

 

6 - DA GARANTIA  

 

6.1 - O prazo de garantia, para os materiais deverá  ser de no mínimo 01 (um) 

ano, contados a partir do recebimento definitivo em itido pelo Tribunal; 

 

6.2 - Na ocasião da entrega do material, os materia is deverão vir 

acompanhados dos respectivos certificados de garant ia; 

 

6.3 - A CONTRATADA oferecerá plena garantia do perf eito funcionamento dos 

materiais, obedecidas às especificações técnicas; 

 

6.4 - A CONTRATADA se encarrega, por si ou pela red e credenciada do 

fabricante, dos serviços substituição de todas as p eças defeituosas, 

identificadas como tal pelos técnicos da CONTRATADA . 

 

7 - ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

7.1 - O TRIBUNAL compromete-se a: 

a) Disponibilizar à CONTRATADA canal de comunicação  (telefone, 

correspondência eletrônica) objetivando retirar tod as as dúvidas decorrentes 

da contratação, prestar as informações e os esclare cimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

b) Formalização do Pedido de Fornecimento acompanha da da respectiva  Nota de 

Empenho observados os prazos e condições de acordo com a legislação; 

c) Rejeitar qualquer objeto contratado em desacordo  com as especificações 

constantes deste Instrumento; 

d) Acompanhar e fiscalizar o recebimento do objeto;  

e) Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorr er necessidade dos 
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serviços de garantia, em especial, no eventual desc umprimento do que se acha 

estipulado entre as obrigações da CONTRATADA consig nados neste Instrumento; 

f) Atestar as faturas correspondentes e supervision ar a entrega, bem como 

efetuar o respectivo pagamento.  

 

8 - ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

8.1 - Fornecer os materiais conforme especificado n este instrumento,  de 

acordo com os padrões de qualidade disponíveis no m ercado, indicando 

materiais que atendam precisamente as especificaçõe s exigidas, observando 

rigorosamente os prazos estabelecidos, bem como, no  que for estipulado em sua 

proposta comercial, desde que não conflite com este  instrumento, ficando a 

CONTRATADA sujeita às penalidades, no caso de mora ou inadimplemento de suas 

obrigações;  

8.2 - Responder pelas despesas relativas a encargos  trabalhistas, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras qu e forem devidas e 

referentes ao fornecimento e instalação dos materia is  e prestação dos 

serviços de garantia, indicados pelo Tribunal, por seus empregados, uma vez 

que os mesmos não têm vínculo empregatício com o Tr ibunal Regional do 

Trabalho da Oitava Região;  

8.3 - Manter, no curso da contratação, as condições  de habilitação, 

comprovando essa exigência sempre quando se fizer n ecessária; 

8.4 - Providenciar a imediata correção das deficiên cias apontadas pelo 

TRIBUNAL, quanto ao fornecimento dos materiais no p eríodo de garantia, 

observado o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a pós a notificação; 

8.5 - Fornecer os materiais, bem como, e demais ati vidades previstas neste 

instrumento, dentro dos parâmetros e rotinas estabe lecidos na legislação 

específica de acidentes de trabalho e tomar todas a s providências necessárias 

quando em ocorrências desta natureza forem vítimas os seus empregados, no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, res ponsabilizando-se por 

quaisquer acidentes que estes venham a ser vítimas quando em serviço;  

8.6 - Fornecer os materiais obedecendo às normas ge rais de Segurança de 
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Trabalho, especificamente no que se refere à utiliz ação de EPI, adotando 

todos os critérios de segurança relacionados com o aspecto físico da mão-de-

obra responsável pelo fornecimento dos materiais;  

8.7 - Comunicar à Fiscalização qualquer anormalidad e de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários, de  preferência por escrito; 

8.8 - Dispor de profissionais adequados para a forn ecimento dos materiais, 

bem como durante o período da garantia; 

8.9 - A Contratada deverá acondicionar os bens em e mbalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transp orte e o armazenamento.  

 

9 -  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

9.1 - Consideradas as premissas definidas no Estudo  Técnico Preliminar, como 

condição para o fornecimento das baterias, utilizou -se, para referência de 

preços, os métodos de pesquisa de preços definidos na IN nº 73/2020, que 

dispõe sobre procedimentos administrativos para pes quisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em gera l, objetivando alcançar os 

resultados pretendidos, levando-se em consideração aspectos de economicidade, 

sustentabilidade, eficácia, eficiência e padronizaç ão. 

Sobre os métodos de pesquisa definidos na IN Nº 73/ 2020, temos o seguinte a 

informar: 

I – Painel de Preços, disponível no endereço eletrô nico 

gov.br/paineldeprecos, referente a aquisições firma das no período de até 1 

(um) ano anterior à data da divulgação do instrumen to convocatório:  

- Pesquisa sem resultados.  

II - Aquisições similares de outros entes públicos,  firmadas no período de 

até 1 (um) ano anterior à data da divulgação do ins trumento convocatório:  

- Pesquisa sem resultados.  

III – Dados de pesquisa publicada em mídia especial izada, de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, atu alizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (sei s) meses de antecedência à 

data da divulgação do instrumento convocatório, con tendo a data e hora de 
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acesso:  

- Pesquisa sem resultados.  

IV – Pesquisa direta com fornecedores, mediante sol icitação formal de 

cotação, com orçamentos compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência à data da divulgação do instrumento co nvocatório:  

- Pesquisa com resultados. Foram encaminhados 05(cinco) e-mails solicitando 

propostas de preços (vide Anexo III), tendo retorno  apenas de duas empresas. 

9.2 - As Coletas de Preços, estão reunidas no docum ento Anexo I, parte 

integrante deste Termo de Referência. 

9.3 - Nesse procedimento, estimou-se o valor médio total anual dos itens em 

R$ 670.703,80 (seiscentos e setenta mil, setecentos e três reais e oitenta 

centavos). No Mapa Demonstrativo de Preços (ANEXO I I) encontram-se tabulados 

os valores das propostas utilizadas para cálculo da  média do valor mensal e 

anual.  

9.4 -  Os valores constantes no quadro abaixo são os máxim os aceitáveis para o 

certame.  

9.5 - Abaixo segue quadro demonstrativo de preço mé dio, elaborado com base nos documentos: 

Anexo I - Coleta de preços e Anexo II - Mapa Demons trativo de Preços, documentos integrantes 

deste Termo de Referência.  

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO UN 

QUANT/ÓR

GÃO 

QUANT 

TOTAL 

PREÇO 

UNITÁR

IO  

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$)  

 

 

 

1 

 

 

 

 

Bateria Hermética CSB GP12170 

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de 

vazamentos, sem emissão de gases 

nocivos, conforme NBR 14.204 

Suporta correntes de descarga 

agressivas com excelente vida útil, 

acima de 5 anos 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 17Ah em C20 / 423W em 

descarga de 15 min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 230A por 5s 

Corrente de carga max.: 5,1A 

UN 

320  – 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO 

 

10  - 

PARQUE 

REGIONAL 

DE 

330 450,66  R$ 148.717,80  
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Dimensões ( C x L x A / kg): 181 x 76 x 

167 mm / 5,5kg 

Terminais: insert M5 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em 

stand-by (EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em 

flutuação  

MANUTENCA

O/8   

2 Bateria Hermética CSB GP1272-F2 

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de 

vazamentos, sem emissão de gases 

nocivos, conforme NBR 14.204 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 7,2Ah em C20/ 28Wpc em 

descarga de 15 min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 2,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 65 x 

94 (100) mm / 2,4 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 

6,35mm / Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em 

stand-by (EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplic ações em 

flutuação  

UN 

560  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO 

 

500  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

14A.REGIA

O  

 

60  - 

PARQUE 

REGIONAL 

DE 

MANUTENCA

O/8   

1120 145,35  R$ 162.792,00  

3 Bateria Hermética CSB UPS 12580 

Tecnologia VRLA-AGM, à prova de  

vazamentos, sem emissão de gases 

nocivos, conforme NBR 14.204 

Especialmente desenvolvida para 

aplicações de energia ininterrupta com 

alta corrente de descarga. 

Tensão a plena carga: 12,8V 

UN 

1.120  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO 

 

1160 309,65  R$ 359.194,00  
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Capacidade:580W em descarga de 15 min 

até 9,6V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 4,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 64 x 

94 (99) mm / 2,83 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 

6,35mm / Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em 

stand-by (EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em 

flutuação  

40 - 

PARQUE 

REGIONAL 

DE 

MANUTENCA

O/8   

VALOR TOTAL   R$ 

670.703,80  

 

10 -  CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - Natureza de Despesa/Elemento: 3390.30-Materi al de consumo. 

10.2 - Item 26 - Material elétrico e eletrônico. 

10.3 -Classificação Institucional/Funcional/Program ática: 

- 15109.02.122.0571.4256.6017-Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho. 

Ptres 075001  

 

11- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

11.1 - Em atenção art. 9º, inciso III, in fine, do Decreto 7.892/2013, 

pondera-se sobre a conveniência de recomendar que n o instrumento convocatório 

ou, ainda, na minuta de ata de registro de preços, conste previsão quanto à 

possibilidade de permissão para adesão tardia (caro na) ao registro de preços 

a ser formalizado. Na presente aquisição, avaliados  os pressupostos 

estabelecidos no planejamento da contratação, o obj eto delimita a aquisição 

de bens comuns, na definição do Decreto nº 10.024/2 019, sendo que, além 

disso, para estes produtos, não se definiram especi ficações técnicas ou 

demais condições que visam ao atendimento de uma ne cessidade que possua 
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compatibilidade com uma solução específica, atenden do a características 

peculiares do Tribunal. Observa-se, neste sentido, que os itens do objeto do 

Termo de Referência visam à aquisição de baterias e létricas, objetos comuns 

para atender a necessidade de manutenção de nobreak s, equipamento comum em 

Órgãos Públicos. Desta forma, infere-se que, para o s itens do objeto do Termo 

de Referência não delimita objeto restritivo, em ra zão de eventuais 

especificidades próprias e únicas do Tribunal, não se potencializando, com 

isso, eventual redução da competitividade em decorr ência dessas 

especificidades. 

11.2 -  Quanto aos itens do objeto, cabe dizer que a formatação dos itens do 

Termo de Referência não indica a adjudicação do obj eto por lote, contexto que 

permite ao eventual carona adquirir itens isolados.   

11.3 - Por conseguinte, para os itens do objeto do Termo de Referência, há a 

possibilidade de permissão para adesão tardia (caro na), cabendo ao Órgão 

interessado, demonstrar que a adesão é vantajosa em  relação à realização de 

licitação própria.  

 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 – A CONTRATADA fica sujeitas às penalidades ad ministrativa nos termos da 

Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520, de 2002 

12.2 - A aplicação de qualquer das penalidades, pre vistas em lei, realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o co ntraditório e a ampla 

defesa à Contratada, observando-se o procedimento p revisto na Lei nº 

8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1 999. 

12.3 - A autoridade competente, na aplicação das sa nções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.4 - As penalidades serão obrigatoriamente regist radas no SICAF.  

 

13 - RESERVA DE COTAS PARA ME E EPP  



 
                                    

 
PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO TRT Nº 33/2021 
REGISTRO DE PREÇOS  

67 

C:\Users\giovanni\AppData\Local\Temp\Temp1_PR-33-BATERIA NOBREAK-PROC.4076-21-MINUT EDITAL-POS CHEK LIST DIGEA.zip\PR-33-

BATERIA NOBREAK-PROC.4076-21-MINUT EDITAL-PÓS CHEK LIST DIGEA.doc 

 

13.1 - Na presente contratação, considerando o esta belecido no art. 6º, do  

Decreto º 8538/2015, fica afastada a Reserva de Cotas para ME e EPP, uma  vez 

que o orçamento estimado é superior a R$80.000,00,  não se aplicando também o 

estatuído no art. 8º do mesmo decreto uma vez que a  divisão dos bens trará 

prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, n ão sendo portanto, 

recomendável a reserva de cota de até vinte e cinco  por cento do objeto para 

a contratação de microempresas e empresas de pequen o porte. 

13.2 - Poderão participar desta licitação, os inter essados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto da licitação , regularmente 

estabelecidos no País e que satisfaçam as condições  deste Edital e seus 

Anexos;  

 

14 - DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

14.1 - É sabido que o parcelamento da solução é a r egra, devendo a licitação 

ser realizada por item sempre que o objeto for divi sível, desde que se 

verifique não haver prejuízo para o conjunto da sol ução ou perda de economia 

de escala, visando propiciar a ampla participação d e licitantes, que embora 

não disponham de capacidade para execução da totali dade do objeto, possam 

fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  

14.1 - Tecnicamente não há impedimento à aquisição por item, observada a 

quantidade para em cada lote, onde todas as bateria s para um mesmo 

equipamento devem ser de mesma marca/modelo. 

14.2 - É economicamente viável dividir a solução, u ma vez que não há 

alteração econômica na sua divisão e o que se busca  é a aquisição de 

materiais que podem ser comercializados separadamen te 

14.3 - Bateriais estacionárias são comercializadas por várias empresas 

especializadas na área de nobreak’s e afins, e com ampla disponibilidade no 

mercado, o que aumenta a possibilidade de maior com petitividade, portanto, 

separando os produtos em itens distintos há um melh or aproveitamento do 

mercado para a contratação. 
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14.4 - Considerando as disposições acima, a licitaç ão por item torna-se 

vantajosa.  

 
15 – ANEXOS  

 

Anexo I - Coleta de preços 

Anexo II – Mapa demonstrativo de preços 

Anexo III – Emails de solicitação de propostas de p reço para fornecimento de 

baterias.  

 

16 - DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

16.1 - O documento foi desenvolvido na DIVISÃO DE M ANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES 

PREDIAIS, DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA do TRT8 , pela servidora Maria 

Dilma Cordeiro Pinto - Chefe da DIMOP. 

16.2 – Este documento foi retificado nesta data, no s termos do check list do 

edital da Digea/Cogin 

 

Belém, 23 de novembro de 2021  

Maria Dilma Cordeiro Pinto 

Chefe  da DIMOP 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA ESCRITA  
 

Prezados Senhores, 
 
A Empresa...............,situada à.............(end ereço completo), inscrita 
no CNPJ ........... CONTA CORRENTE:................  
BANCO(COD):.................... AGÊNCIA(COD):...... ............, e 
telefones/fax para contatos: ..........., por inter médio de seu representante 
legal, nome, estado civil, profissão, cargo na empr esa, nº do CPF e RG, 
domicílio, telefone, fax, e-mail, para os fins do Pregão Eletrônico nº 
33/2021 , e após examinar todas as cláusulas e condições, a presentamos nossa 
proposta nos termos consignados no mencionado ato c onvocatório e seus anexos.  
 
Declaramos concordar com os prazo previstos, como t ambém, com as demais 
condições previstas no Anexo I - Termo de Referência, do edital . 
Declaramos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos 
e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa int eira responsabilidade, 
ainda, os que porventura venham a ser omitidos na p roposta ou incorretamente 
cotados. 
Declaramos que o prazo de validade da nossa propost a é de ...........  
( mínimo de 60 dias ), contado da data da sessão pública estabelecida  no 
preâmbulo deste edital. 
Declaramos que os itens abaixo serão prestados de a cordo com suas respectivas 
especificações técnicas detalhadas no Anexo I - Termo de referência.  

Declaramos que o valor UNITÁRIO e TOTAL de nossa pr oposta está detalhado conforme tabela 

abaixo:  

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO UN 

QUANTIDADE

/ÓRGÃO 

QUANT 

TOTAL 

PREÇO 

UNITÁR

IO  

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$)  
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1 Bateria Hermética CSB GP12170  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Suporta correntes de descarga agressivas com 

excelente vida útil, acima de 5 anos 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 17Ah em C 20 / 423W em descarga de 15 

min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 230A por 5s 

Corrente de carga max.: 5,1A 

Dimensões (C x L x A / kg): 181 x 76 x 167 mm / 

5,5kg 

Terminais: insert M5 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

 

UN 

320  – 

TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

 

10  - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/

8  

330 R$ R$  

2 Bateria Hermética CSB GP1272-F2  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 7,2Ah em C20/ 28Wpc em descarga de 15 

min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 2,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 65 x 94 (100) 

mm / 2,4 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 6,35mm / 

Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

UN 

560  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

 

500  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

14A.REGIAO  

 

60  - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/

8  

1.120 R$ R$  

3 Bateria Hermética CSB UPS 12580  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Especialmente desenvolvida para aplicações de 

energia ininterrupta com alta corrente de 

UN 

1.120  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

1.160 R$ R$  



 
                                    

 
PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO TRT Nº 33/2021 
REGISTRO DE PREÇOS  

67 

C:\Users\giovanni\AppData\Local\Temp\Temp1_PR-33-BATERIA NOBREAK-PROC.4076-21-MINUT EDITAL-POS CHEK LIST DIGEA.zip\PR-33-

BATERIA NOBREAK-PROC.4076-21-MINUT EDITAL-PÓS CHEK LIST DIGEA.doc 

descarga. 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade:580W em descarga de 15 min até 9,6V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 4,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 64 x 94 (99) mm 

/ 2,83 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 6,35mm / 

Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

 

40 - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/

8  

VALOR TOTAL   

R$  

 
 

................, ......... de............... de 20 21.  
Responsável da Empresa 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA PARA FORMAÇÃO DE CAD ASTRO DE RESERVA 
 

Prezados Senhores, 
 
A Empresa...............,situada à.............(end ereço completo), inscrita 
no CNPJ ........... CONTA CORRENTE:................  
BANCO(COD):.................... AGÊNCIA(COD):...... ............, e 
telefones/fax para contatos: ..........., por inter médio de seu representante 
legal, nome, estado civil, profissão, cargo na empr esa, nº do CPF e RG, 
domicílio, telefone, fax, e-mail, para os fins do Pregão Eletrônico nº 
33/2021 , e após examinar todas as cláusulas e condições, a presentamos nossa 
proposta nos termos consignados no mencionado ato c onvocatório e seus anexos.  
 
Declaramos concordar com os prazo previstos, como t ambém, com as demais 
condições previstas no Anexo I - Termo de Referência, do edital . 
Declaramos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos 
e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa int eira responsabilidade, 
ainda, os que porventura venham a ser omitidos na p roposta ou incorretamente 
cotados. 
Declaramos que o prazo de validade da nossa propost a é de ...........  
(mínimo de 60 dias), contado da data da sessão públ ica estabelecida  no 
preâmbulo deste edital. 
Declaramos que os itens abaixo serão prestados de a cordo com suas respectivas 
especificações técnicas detalhadas no Anexo I - Termo de referência.  
Declaramos que o valor UNITÁRIO e TOTAL de nossa pr oposta está detalhado 
conforme tabela abaixo: 
 

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO UN 

QUANTIDADE

/ÓRGÃO 

QUANT 

TOTAL 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$)  

1 Bateria Hermética CSB GP12170  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Suporta correntes de descarga agressivas com 

excelente vida útil, acima de 5 anos 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 17Ah em C20 / 423W em descarga de 15 

min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 230A por 5s 

Corrente de carga max.: 5,1A 

Dimensões (C x L x A / kg): 181 x 76 x 167 mm / 

5,5kg 

Terminais: insert M5 

UN 

320  – 

TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

 

10  - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/

8  

330 R$ R$  
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Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

 

2 Bateria Hermética CSB GP1272-F2  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 7,2Ah em C20/ 28Wpc em descarga de 15 

min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 2,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 65 x 94 (100) 

mm / 2,4 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 6,35mm / 

Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

UN 

560  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

 

500  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

14A.REGIAO  

 

60  - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/

8  

1.120 R$ R$  

3 Bateria Hermética CSB UPS 12580  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Especialmente desenvol vida para aplicações de 

energia ininterrupta com alta corrente de 

descarga. 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade:580W em descarga de 15 min até 9,6V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 4,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 64 x 94 (99) mm 

/ 2,83 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 6,35mm / 

Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

UN 

1.120  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL DO 

TRABALHO DA 

8A.REGIAO  

 

40 - PARQUE 

REGIONAL DE 

MANUTENCAO/

8  

1.160 R$ R$  
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Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

VALOR TOTAL   

R$  

 
 

................, ......... de............... de 20 21.  
 

Responsável da Empresa 
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ANEXO IV  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº .../2021  
 

Pregão  Eletrônico Nº 33/2021 – Processo TRT8ª nº 4 076/2021  
 
No dia...de...de 2021, no Tribunal Regional do Trab alho da 8ª Região, foram 
registrados, em sessão pública, o(s) preço(s) apres entado(s) pela(s) 
empresa(s) abaixo discriminada(s) para, via sistema  Registro de preços para 
eventual aquisição de baterias elétricas para uso n os Nobreaks instalados na 
Sede e nas Varas e Fóruns fora da Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região , conforme especificações técnicas, condições e prazo s definidos no 
Termo de Referência , e na Proposta de preços, independentemente de 
transcrição, por serem partes integrantes desta Ata  de Registro de Preço.  
 

 
 

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO UN 

QUANTIDAD

E/ÓRGÃO 

QUANT 

TOTAL 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$)  

1 Bateria Hermética CSB GP12170  

Tecnologia VRLA-AG M, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Suporta correntes de descarga agressivas com 

excelente vida útil, acima de 5 anos 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 17Ah em C20 / 423W em descarga de 15 

min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 230A por 5s 

Corrente de carga max.: 5,1A 

Dimensões (C x L x A / kg): 181 x 76 x 167 mm / 

5,5kg 

Terminais: insert M5 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

UN 

320  – 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO  

 

10  - 

PARQUE 

REGIONAL 

DE 

MANUTENCAO

/8   

330 R$ R$  

1. DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
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Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

 

2 Bateria Hermética CSB GP1272-F2  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 7,2Ah e m C20/ 28Wpc em descarga de 15 

min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 2,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 65 x 94 (100) 

mm / 2,4 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 6,35mm / 

Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

UN 

560  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO  

 

500  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

14A.REGIAO 

 

60  - 

PARQUE 

REGIONAL 

DE 

MANUTENCAO

/8   

1.120 R$ R$  

3 Bateria Hermética CSB UPS 12580  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Especialmente desenvolvida para aplicações de 

energia ininterrupta com alta corrente de 

descarga. 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade:580W em descarga de 15 min até 9,6V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 4,8A 

UN 

1.120  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO  

 

40 - 

PARQUE 

1.160 R$ R$  
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Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 64 x 94 (99) mm 

/ 2,83 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 6,35mm / 

Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

REGIONAL 

DE 

MANUTENCAO

/8   

VALOR TOTAL   

R$  

 
 

Empresa vencedora (1º Lugar): 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone:   Fax: 
E-mail: 
Representante: 
C.P.F.: 
 

RELAÇÃO DE LICITANTES NA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA, POR ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 11 DO DECRETO Nº 7.892/2013, A SEGUIR: 

Empresa vencedora (2º Lugar): 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone:   Fax: 
E-mail: 
Representante: 
C. P. F.:  
 

 
 

2.1. A contratante atenderá as obrigações previstas no ITEM 07 do Anexo I - 
Termo de Referência  que é parte integrante desta Ata, independentement e de 
transcrição.  

 
 

3.1.  A DETENTORA atenderá as obrigações previstas no ITEM 08 do Anexo I - 
Termo de Referência  que é parte integrante desta Ata, independentement e de 
transcrição.  
 

 
 

4.1. À DETENTORA caberá, ainda:  
4.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pr evidenciários e 

3. ENCARGOS DA DETENTORA. 

4. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS, FIS CAIS E GERAIS.  

2. ENCARGOS DO TRIBUNAL.  
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obrigações sociais previstos na legislação social e  trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o TRIBUNAL ;  
4.1.2.  Assumir, também, a responsabilidade por todas as p rovidências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica d e acidentes do trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
prestação do objeto ou em conexão com eles, ainda q ue acontecido em 
dependência do TRIBUNAL;  
4.1.3.  Assumir todos os encargos de possível demanda trab alhista, civil ou 
penal, relacionadas à prestação do objeto, originar iamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência;  
4.1.4.  Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução da Contratação.  
4.2.  A inadimplência da DETENTORA, com referência aos e ncargos estabelecidos 
neste item, não transfere à Administração do TRIBUN AL a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da contra tação, razão pela qual à 
DETENTORA renuncia expressamente a qualquer vínculo  de solidariedade, ativa 
ou passiva, para com o TRIBUNAL.  
4.3.  É expressamente proibida a contratação de servidor  pertencente ao quadro 
de pessoal do Tribunal durante a vigência da Ata de  Registro de Preços.  
4.4.  É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca 
desta Contratação, salvo se houver prévia autorizaç ão da Administração do 
Tribunal.  
4.5.  É vedada a subcontratação  de outra empresa para a prestação do objeto 
desta Ata de Registro de Preços.  
4.6.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação d e contrato de 
prestação de serviços com empresa que venha a contr atar empregados que sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, c olateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de car gos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
contratante, nos termos da Resolução nº. 07/2005 do  CNJ. A vedação contida na 
Resolução nº. 07/2005 do CNJ não se aplica aos agen tes citados, quando este 
não atuarem na linha hierárquica que vai do órgão l icitante ao dirigente 
máximo da entidade, por não haver, via de regra, ri sco potencial de 
contaminação do processo licitatório, nos termos da  resolução nº. 229/2016 do 
CNJ.  
4.7.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação d e contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre s eus empregados colocados à 
disposição dos Tribunais para o exercício de funçõe s de chefia, pessoas que 
incidam na vedação do Art. 1º e 2º da Resolução nº.  156/2012 do CNJ.  
4.8. A contratada, através do endereço de e-mail válido , fornecido no ato da 
contratação, compromete-se a receber todo e qualque r tipo de notificação, 
inclusive para efeitos de sanções ou penalidades, i niciando o prazo para o 
destinatário a partir da remessa válida pelo TRIBUN AL.  
 

 
 

5. DA ENTREGA DO OBJETO.  
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5.1. Quanto à entrega do objeto desta Ata de Regist ro de Preços, a contratada 
deverá observar as exigências constantes dos subite ns 5.1 a 5.4 e 6.2 do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital do Pregão E letrônico nº 33/2021 que, 
independentemente de transcrição, é parte integrant e desta Ata de Registro de 
Preço.  
5.1.1. A empresa contratada deverá fazer a entrega dos objetos desta Ata de 
Registro de Preços, observando os locais de entrega  apontados no subitem 5.2 
do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital do Pregã o Eletrônico nº 33/2021 
que, independentemente de transcrição, é parte integrant e desta Ata de 
Registro de Preço, conforme segue: 
a) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO : na Seção de Almoxarifado da 
Coordenadoria de Material e Logística do Tribunal R egional do Trabalho da 8ª 
Região, localizada na Travessa Manoel Evaristo, nº 224, em Belém do Pará – 
CEP: 66050-290, em dias úteis, no horário das 8h00 às 14h00; 
a.1) O Tribunal, em razão de eventual indisponibili dade de espaço adequado, 
poderá indicar outro local para a entrega do objeto , em instalações do 
Tribunal localizadas na cidade de Belém ou Ananinde ua (município localizado 
na área metropolitana de Belém); 
a.2) No caso de indisponibilidade de espaço para o recebimento do material, a 
Contratada será comunicada, no momento da formaliza ção contratual, acerca do 
local adequado para a entrega, em conformidade com o subitem anterior.  
b) PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/8:  Av. Pedro Álvares Cabral, Sousa – CEP: 
66.613-150 – Belém - Pará  
c)  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14A.REGIAO: Av. Rio Madeira, 3997, Bairro 
Industrial – Porto Velho – RO. CEP: 76.820-713. Uni dade Responsável pela 
Fiscalização: Secretaria de Tecnologia da Informaçã o e Comunicação. Servidor 
responsável: Robert Armando Rosa: Telefone: (069) 3 218-6304; E-mail: 
robert.armando@trt14.jus.br. 
 

 
 

6.1. Executada a contratação, o seu objeto será recebido :  
6.1.1.  Provisoriamente,  pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, imediatamente após a prestação do obj eto;  
6.1.1.1.  Na eventualidade de o término de prazo da execução  dos serviços 
ocorrer em final de semana, feriado ou dia sem expe diente no CONTRATANTE, o 
prazo ficará automaticamente prorrogado para o prim eiro dia útil subsequente.  
6.1.2.  Definitivamente , no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
prorrogado por igual período pela autoridade compet ente, em pedido 
devidamente justificado pela fiscalização, após vis toria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observa do o disposto no art. 69 
da Lei nº 8.666/93.  
6.2.  Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou forç a maior que tenha o 
condão de motivar o atraso no prazo estabelecido pa ra a a prestação do 
objeto, deve a DETENTORA no prazo de 24 (vinte e qu atro) horas após à 
ocorrência do evento, submeter os fatos, por escrit o, à FISCALIZAÇÃO do 
TRIBUNAL, com a justificativas correspondentes, aco mpanhadas da comprovação 
devida, para análise e decisão.  

6. DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO.  
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6.3.  Na hipótese de ser verificada a impropriedade e/ou  o desatendimento das 
especificações previstas nesta Contratação, no praz o anotado durante o 
recebimento definitivo, a FISCALIZAÇÃO notificará a  DETENTORA para que, 
observado o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento de 
notificação, para correção dos defeitos ou falhas i dentificadas ou 
substituição do produto considerado inadequado.  
6.4.  O não refazimento da prestação do objeto deste Ins trumento nos prazos 
estipulados nesta Contratação, sujeitará a DETENTOR A em mora, cujo atraso 
computar-se-á desde o primeiro dia do vencimento do  prazo.  
6.5.  A atestação será realizada logo após o recebimento  definitivo de seu 
objeto.  
6.5.1.  O Recebimento Definitivo far-se-á mediante termo c ircunstanciado. 
 

 
 

7.1.  A atestação do objeto da Contratação caberá ao ser vidor designado pelo 
Diretor Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 8 ª Região, para acompanhar, 
orientar e fiscalizar a execução contratual, denomi nado FISCALIZAÇÃO.  
7.2. A FISCALIZAÇÃO anotará em registro próprio todas as  ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando  o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
 

 
  

 
8.1. O pagamento será efetuado pelo Tribunal Regional do  Trabalho da Oitava 
Região, sendo creditado em conta corrente da DETENTORA desta Ata , através de 
ordem bancária, mediante a apresentação da fatura j untamente com a nota 
fiscal, emitidas em 2 (duas) vias, de acordo com a legislação fiscal vigente, 
após o recebimento definitivo do MATERIAL/OBJETO.  
8.2. Não havendo documentos a regularizar, o pagamento s erá processado no 
prazo de 10 (dez) dias consecutivos.  
8.2.1.  Será exigido a comprovação, por parte da DETENTORA , da regularidade 
fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena de violação do disposto no § 
3º do art. 195 da Constituição Federal;  
8.2.2.  Será exigido da DETENTORA, manter durante toda a execução da 
contratação, todas as condições de habilitação e qu alificação exigidas na 
licitação;  
8.2.3. Nenhum pagamento será efetuado a DETENTORA na pendência da atestação 
de conformidade da prestação do objeto, sem que iss o gere direito a alteração 
de preços ou compensação financeira;  
8.3.  Caso ocorra atraso no pagamento da fatura, por est as estarem em 
desacordo com as exigências contratadas, o prazo co meçará a contar a partir 
da regularização da mesma.  
8.4.  As faturas emitidas para pagamento deverão conter somente as despesas 
relativas ao objeto da Contratação.  
8.5.  As faturas que apresentarem outras despesas relati vas ao objeto que não 
lhe sejam pertinentes, serão devolvidas para fins d e regularização, 

7. DA ATESTAÇÃO.  

8. DO PAGAMENTO. 
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interrompendo portanto o prazo de dez dias.  
8.6. O Tribunal poderá deduzir do montante a pagar os va lores correspondentes 
a multas e indenizações devidas pela DETENTORA, nos  termos do Edital.  
8.7.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde  que a DETENTORA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica c onvencionado que a taxa de 
atualização e compensação financeira devida pelo Tr ibunal, terá a aplicação 
da seguinte fórmula. 
EM:  I  x N  x VP 
EM= Encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o paga mento e a do efetivo 
pagamento 
VP= Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, a ssim apurado: 
I= ( T/100)/365       I= 0,0001644 
TX= Percentual da taxa anual= %  
8.7.1.  A atualização e compensação de que trata esse item  será devida no 
momento do pagamento.  
8.8.  A CONTRATADA que eventualmente receber valor a maio r, ao qual não lhe 
era devido, deverá devolver integralmente o montant e recebido em excesso.  
 

 
 

9.1.  Pelo descumprimento das condições previstas neste instrumento, a 
DETENTORA DA ATA fica sujeita à aplicação das seguintes penalidades , sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Edital, na  Lei n. 10.520/2002, no 
Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/1993:  
9.1.1.  Advertência ;  
9.1.2.  Multa de 1% (um por cento) ao dia , incidente sobre o valor total da 
nota de empenho, na hipótese de  atraso no cumprime nto dos prazos de entrega, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), recolhida n o prazo máximo de 15 
(quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada ofic ialmente;  
9.1.3.  Multa de até 10% (dez por cento) , incidente sobre o valor total da 
nota de empenho, na hipótese de recusa injustificad a em substituir o objeto 
rejeitados pela Fiscalização do TRIBUNAL, a ser rec olhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada o ficialmente;  
9.1.4.  Multa de até 40% , incidente sobre o valor total da nota de empenho,  na 
hipótese de inexecução total ou parcial do objeto,  a ser recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez co municada oficialmente.  
9.1.5.  A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso  no fornecimento do 
material/objeto considerar-se-á o contrato total ou  parcialmente não 
executado, aplicando-se a regra prevista no art. 77  da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  
9.1.6.  Impedimento de licitar e contratar com a União, e,  ainda, 
descredenciamento no sistema de cadastramento de fo rnecedores do Tribunal e 
do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hip óteses contempladas no 
Edital do Pregão.  
9.2.  Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DET ENTORA estará sujeita 
às penalidades tratadas na condição anterior:  

9. DAS PENALIDADES. 
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9.2.1.  Pelo fornecimento em desconformidade com o especif icado;  
9.2.2.  Pelo descumprimento dos prazos e condições estabel ecidos nesta ata e 
no Edital do Pregão.  
9.3.  As multas de que tratam os subitens anteriores ser ão descontados do 
pagamento eventualmente devido pela Administração o u, na impossibilidade de 
ser feito o desconto, recolhidas à União mediante G uia de Recolhimento da 
União – GRU, emitida através do site www.stn.fazend a.gov.br/siafi, LINK: Guia 
de Recolhimento da União > Impressão - GRU > UG: 08 0003; GESTÃO: 00001; 
RECOLHIMENTO CÓDIGO: 18831-0, ou cobradas judicialm ente.  
9.4.  As multas e sanções legais poderão ser aplicadas c onjuntamente, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respec tivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a serem aplicadas pela autori dade competente.  
9.5.  Caberá recurso das penalidades aplicadas à DETENTO RA, observado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do a to, a ser dirigido à 
autoridade superior, por intermédio da que praticou  o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar a sua decisão, ou fazê-lo subir  devidamente informado.  
9.5.1.  A autoridade competente para apreciar o recurso po derá, motivadamente 
e presentes razões de interesse público, dar eficác ia suspensiva ao recurso 
interposto pela DETENTORA.  
9.6.  A aplicação de quaisquer penalidades previstas no edital e seus anexos 
serão obrigatoriamente registradas no SICAF e prece dida de regular processo 
administrativo, onde será assegurado o contraditóri o e a ampla defesa.  
 

 
 

10.1. As especificações técnicas dos grupos registrados e stão detalhadas em 
suas respectivas descrições no do Anexo I - Termo d e Referência que integra 
esta Ata de Registro de Preços, independentemente d e transcrição.  
10.2. Os prazos, procedimentos prévios e forma de execução d o objeto  deverão 
ocorrer conforme estabelecido nos ITENS 03, 05 e 06 do Anexo I - Termo de 
Referência  que integra esta Ata de Registro de Preços, indepe ndentemente de 
transcrição.    
10.3.  O detentor da Ata de Registro deverá informar ao T RIBUNAL sobre 
quaisquer situações que possam vir a alterar as con dições do compromisso 
assumido, bem como prestar esclarecimento que se fi zerem necessários, sempre 
que requisitado.  
10.4.  Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses  ano 
contado da data da sua assinatura, com eficácia leg al após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial da União, tendo iníci o e vencimento em dia de 
expediente.  
10.5.  A presente Ata, após lida e achada conforme, é ass inada pelos 
representantes legais do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO e do 
Fornecedor Beneficiário.  
10.6.  Fica eleito o foro de Belém – PA, para dirimir qua isquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.  
 

Belém/PA, .... de .... de 2021 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
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__________________________                 ________ _________________ 
PRESIDENTE/TRT-8ª REGIÃO                  Represent ante da Empresa  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V  

  
CONTRATO TRT Nº XXX/2021  

 
AQUISIÇÃO DE BATERIAS ELÉTRICAS 
PARA USO NOS NOBREAKS INSTALADOS 
NA SEDE E NAS VARAS E FÓRUNS FORA 
DA SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 8ª REGIÃO,  QUE ENTRE 
SI FAZEM A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
OITAVA REGIÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
 
 

CONTRATANTES: A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRA BALHO DA 
OITAVA REGIÃO, inscrito no Ministério da Fazenda, s ob o nº 01.547.343/0001-
33, com sede na Trav. D. Pedro I, nº 746, Bairro: U marizal, Belém-Pará, CEP: 
66.050-100, e a Empresa xxxxxxxx, doravante denomin ados, respectivamente, 
TRIBUNAL e CONTRATADA. 
 
REPRESENTANTES: O(A) Sr(a). xxxxxxxxxx, RG: xxxxxxxx SEGUP/PA, CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxx, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª R egião , 
representa a UNIÃO, e o(a) Sr(a). xxxxxxxx, C.P.F. Nº xxxxxxxx, residente e 
domiciliado(a) à xxxxxxxx, representa a CONTRATADA.  
 
SEDE E REGISTRO DA CONTRATADA: A CONTRATADA é estabelecida na cidade de 
xxxxxxxx, Estado do xxxxxxxx, na Rua xxxxxxxx e est á inscrita no Ministério 
da Fazenda, sob o nº xxxxxxxx, Inscrição Estadual n º xxxxxxxx.  
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1.1. Este Contrato decorre da Licitação realizada atravé s do Pregão 
Eletrônico nº 33/2021 , Processo T.R.T. Nº 4076/2021 , nos termos da Lei nº. 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto nº. 10.024/ 2019, Lei nº. 8.666/1993 e 
Lei nº. 8.078/1990.  
 

2.1. O Presente instrumento tem por objeto a aquisição de baterias elétricas 
para uso nos Nobreaks instalados na Sede e nas Vara s e Fóruns fora da Sede do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região , conforme especificações e 
condições definidas no Anexo I - Termo de Referênci a que é parte integrante 
deste Contrato e na proposta comercial, independent emente de transcrição. 
  
 

 
 
3.1. O valor total  deste Contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxx), conforme 
discriminado na tabela abaixo:  

 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO UN 

QUANTIDA

DE/ÓRGÃO 

QUANT 

TOTAL 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL  

(R$)  

1 Bateria Hermética CSB GP12170  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Suporta correntes de descarga agressivas com 

excelente vida útil, acima de 5 anos 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 17Ah em C20 / 423W em descarga de 15 

min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 230A por 5s 

Corrente de carga max.: 5,1A 

Dimensões (C x L x A / kg): 181 x 76 x 1 67 mm / 

5,5kg 

Terminais: insert M5 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

 

UN 

320  – 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO  

 

10  - 

PARQUE 

REGIONAL 

DE 

MANUTENCA

O/8   

330 R$ R$  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO DO CONTRATO. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR.  
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2 Bateria Hermética CSB GP1272-F2  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade: 7,2Ah em C20/ 28Wpc em descarga de 15 

min até 10,0V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 2,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 65 x 94 (100) 

mm / 2,4 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 6,35mm / 

Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

UN 

560  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO  

 

500  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

14A.REGIA

O  

 

60  - 

PARQUE 

REGIONAL 

DE 

MANUTENCA

O/8   

1.120 R$ R$  

3 Bateria Hermética CSB UPS 12580  

Tecnologia VRLA- AGM, à prova de vazamentos, sem 

emissão de gases nocivos, conforme NBR 14.204 

Especialmente desenvolvida para aplicações de 

energia ininterrupta com alta corrente de 

descarga. 

Tensão a plena carga: 12,8V 

Capacidade:580W em descarga de 15 min até 9,6V 

Pico de corrente max.: 130A por 5s 

Corrente de carga max.: 4,8A 

Dimensões (C x L x A / kg): 151 x 64 x 94 (99) mm 

/ 2,83 

Terminais Faston 250 (F2): Largura 6,35mm / 

Comprimento 7,95mm 

Vida útil projetada: 3 a 5 ANOS em stand- by 

(EUROBAT) 

UN 

1.120  - 

TRIBUNAL 

REGIONAL 

DO 

TRABALHO 

DA 

8A.REGIAO  

 

40 - 

PARQUE 

REGIONAL 

DE 

MANUTENCA

O/8   

1.160 R$ R$  
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Garantia: um ano para aplicações em flutuação  

VALOR TOTAL   

R$  

 
3.2. As especificações técnicas dos itens contratados es tão detalhadas em 
suas respectivas descrições no Anexo I - Termo de r eferência que integra este 
contrato, independentemente de transcrição.  
3.3. Nos valores acima consignados já estão inclusos tod os os custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxas de administ ração, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste  Contrato e seu anexo. 
  

4.1. As despesas da presente licitação estão classificad as como:  
a) Exercício Orçamentário:  XXXX;  
b) Programa:  XXXXXX (XXXXXXXXXX XX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXX - XXXXXXXX 
XXXXXXXX); 
c) Fonte:  XXXXXXXXXX; 
d) Elemento de Despesa:  X.X.XX.XX (XXXXXX XXXXXXX XXXXXX XXXXXX - XXXXXX 
XXXXXXXX); 
e) Descrição:  XXXXXXXXX – XXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXXX; 
f) Valor: R$ X.XXX,XX;  
 

 5.1. Os locais, procedimentos e prazos de execução do ob jeto deverão ocorrer 
conforme estabelecido no Anexo I - Termo de Referência que é parte 
integrante deste contrato.  

 

6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 01 (um) ano .   
6.1.1. A contagem do prazo de vigência se inicia na data d a assinatura deste 
contrato, com eficácia após a publicação do seu ext rato no Diário Oficial da 
União.  
6.2.  O prazo de garantia , para os materiais deverá ser de no mínimo 01 (um) 
ano , contados a partir do recebimento definitivo emiti do pelo Tribunal, 
conforme item 6 do Anexo I – Termo de Referência.  
 
 

7.1. A contratante atenderá as obrigações previstas nos ITEM 07  do ANEXO I - 
Termo de Referência que é parte integrante deste Co ntrato, independentemente 
de transcrição .  
 

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

CLÁUSULA QUINTA -  DOS LOCAIS, PROCEDIMENTOS E PRAZOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO.  

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA.  

CLÁUSULA SÉTIMA -  ENCARGOS DO TRIBUNAL (CONTRATANTE). 
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8.1. A contratada atenderá as obrigações previstas nos ITEM 08 do ANEXO I - 
Termo de Referência que é parte integrante deste Co ntrato, independentemente 
de transcrição. 

 

 
9.1. À CONTRATADA caberá, ainda:  
9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pr evidenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e  trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o TRIBUNAL ;  
9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as pr ovidências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica d e acidentes do trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
prestação dos serviços ou em conexão com eles, aind a que acontecido em 
dependência do TRIBUNAL;  
9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda traba lhista, civil ou 
penal, relacionadas à prestação dos serviços, origi nariamente ou vinculada 
por prevenção, conexão ou continência;  
9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos f iscais e comerciais 
resultantes da execução do presente Contrato.  
9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos e ncargos estabelecidos 
neste item, não transfere à Administração do TRIBUN AL a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Con trato, razão pela qual à 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer víncul o de solidariedade, ativa 
ou passiva, para com o TRIBUNAL.  
9.3. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro 
de pessoal do Tribunal durante a vigência deste Con trato.  
9.4. É expressamente proibida, também, a veiculação de p ublicidade acerca 
deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
Tribunal.  
9.5. É vedada a subcontratação de outra empresa para a e xecução do objeto 
deste Contrato . 
9.6. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de  contrato de 
prestação de serviços com empresa que venha a contr atar empregados que sejam 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, c olateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de car gos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 
contratante, nos termos da Resolução nº. 07/2005 do  CNJ. A vedação contida na 
Resolução nº. 07/2005 do CNJ não se aplica aos agen tes citados, quando este 
não atuarem na linha hierárquica que vai do órgão l icitante ao dirigente 
máximo da entidade, por não haver, via de regra, ri sco potencial de 
contaminação do processo licitatório, nos termos da  Resolução nº 229/2016 do 
CNJ.  
9.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de  contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre s eus empregados colocados à 

CLÁUSULA OITAVA -  ENCARGOS DA CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS,  FISCAIS E GERAIS.  
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disposição dos Tribunais para o exercício de funçõe s de chefia, pessoas que 
incidam na vedação do Art. 1º e 2º da Resolução nº.  156/2012 do CNJ. 
 

10.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele o missos, regular- se-
ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito púb lico, aplicando-lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos C ontratos e as disposições 
de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n º 8.666/1993 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.  
10.2. A execução deste Contrato deverá estar rigorosament e de acordo com as 
especificações e exigências definidas neste Contrat o e no Anexo I - Termo de 
Referência, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser introduzidas 
se constarem de proposta apresentada por escrito, c om a aprovação da 
FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL.  
10.3. Os atrasos na execução do objeto deste Contrato som ente serão 
justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior conforme 
disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou  por força de fatos 
relacionados com o TRIBUNAL.  
10.4. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorroga ção deverão ser 
encaminhados a FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL, no prazo d e 24 (vinte e quatro) 
horas após o evento.  
 

11.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscal izada por 
servidores, devidamente designados pelo Diretor-Ger al deste TRIBUNAL, 
doravante denominados FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercerem, como 
representantes da Administração, toda e qualquer aç ão destinada e orientar, 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, nos termos deste Contrato, com 
prerrogativas para o recebimento do objeto, após su a conclusão.  
11.2. A FISCALIZAÇÃO anotará em registro próprio todas as  ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o q ue for necessário à 
regularidade das faltas ou defeitos observados.  
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a comp etência da 
FISCALIZAÇÃO deverão ser encaminhadas a seus superi ores hierárquicos em tempo 
hábil para adoção das medidas convenientes.  
11.4. A FISCALIZAÇÃO poderá sustar qualquer trabalho que esteja sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre q ue esta medida se tornar 
necessária.  
11.5. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de fo rça maior que tenha 
o condão de motivar o atraso na prestação do objeto  no prazo previsto neste 
Instrumento, deve a CONTRATADA submeter os fatos, p or escrito, à FISCALIZAÇÃO 
do TRIBUNAL, com as justificativas correspondentes,  acompanhadas da 
comprovação devida, para análise e decisão, desde q ue dentro do prazo 
estabelecido para a execução do objeto do Contrato.  
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO.  

12. DA ENTREGA DO OBJETO.  
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12.1. Quanto à entrega do objeto desta Ata de Regis tro de Preços, a 
contratada deverá observar as exigências constantes  dos subitens 5.1 a 5.4 e 
6.2 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital do P regão Eletrônico nº 
33/2021 que, independentemente de transcrição, é parte integrant e desta Ata 
de Registro de Preço.  
12.1.1. A empresa contratada deverá fazer a entrega  dos objetos desta Ata de 
Registro de Preços, observando os locais de entrega  apontados no subitem 5.2 
do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital do Pregã o Eletrônico nº 33/2021 
que, independentemente de transcrição, é parte integrant e desta Ata de 
Registro de Preço, conforme segue:  
a) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO : na Seção de Almoxarifado da 
Coordenadoria de Material e Logística do Tribunal R egional do Trabalho da 8ª 
Região, localizada na Travessa Manoel Evaristo, nº 224, em Belém do Pará – 
CEP: 66050-290, em dias úteis, no horário das 8h00 às 14h00;  
a.1) O Tribunal, em razão de eventual indisponibilidade de espaço adequado, 
poderá indicar outro local para a entrega do objeto , em instalações do 
Tribunal localizadas na cidade de Belém ou Ananinde ua (município localizado 
na área metropolitana de Belém);  
a.2) No caso de indisponibilidade de espaço para o receb imento do material, a 
Contratada será comunicada, no momento da formaliza ção contratual, acerca do 
local adequado para a entrega, em conformidade com o subitem anterior.  
b) PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/8:  Av. Pedro Álvares Cabral, Sousa – CEP: 
66.613-150 – Belém - Pará  
c)  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14A.REGIAO: Av. Rio Madeira, 3997, Bairro 
Industrial – Porto Velho – RO. CEP: 76.820-713. Uni dade Responsável pela 
Fiscalização: Secretaria de Tecnologia da Informaçã o e Comunicação. Servidor 
responsável: Robert Armando Rosa: Telefone: (069) 3 218-6304; E-mail: 
robert.armando@trt14.jus.br.  
 

13.1. O recebimento do objeto do contrato se dará em duas  etapas:  
13.1.1. Provisoriamente,  pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, imediatamente após a prestação do obj eto;  
13.1.1.1.  Na eventualidade de o término de prazo da execução  dos serviços 
ocorrer em final de semana, feriado ou dia sem expe diente no CONTRATANTE, o 
prazo ficará automaticamente prorrogado para o prim eiro dia útil subsequente.  
13.1.2. Definitivamente , no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
prorrogado por igual período pela autoridade compet ente, em pedido 
devidamente justificado pela fiscalização, após vis toria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observa do o disposto no art. 69 
da Lei nº 8.666/93.  
13.1.2.1. O Recebimento Definitivo far-se-á mediante termo ci rcunstanciado.  
13.2. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de fo rça maior que tenha 
o condão de motivar o atraso na prestação dos servi ços nos prazos previstos 
neste Contrato, deve, a CONTRATADA submeter os fato s, por escrito, à 
FISCALIZAÇÃO do Tribunal, com as justificativas cor respondentes, acompanhadas 
da comprovação devida, para análise e decisão, desd e que dentro do prazo 
estabelecido para a entrega dos serviços.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E DA ACEI TAÇÃO. 
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13.3. Na hipótese de ser verificada a impropriedade dos s erviços no ato da 
entrega, o mesmo será imediatamente rejeitado, no t odo ou em parte, a 
critério da FISCALIZAÇÃO responsável pelo seu receb imento, sendo a contratada 
notificada a proceder às correções necessárias no p razo a ser assinado pela 
FISCALIZAÇÃO.  
13.4. O não refazimento do objeto deste Instrumento nos p razos estipulados 
neste Contrato, sujeitará a CONTRATADA em mora, cuj o atraso computar-se-á 
desde o primeiro dia do vencimento do prazo.  
13.5. A atestação de que trata a Cláusula Décima terceira  deste Contrato será 
realizada logo após o recebimento definitivo de seu  objeto.  
 

14.1. A atestação do objeto do Contrato caberá ao servido r designado pelo 
Diretor-Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 8 ª Região, para acompanhar, 
orientar e fiscalizar a execução contratual, denomi nado FISCALIZAÇÃO.  
14.2. A FISCALIZAÇÃO anotará em registro próprio todas as  ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando  o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.  
 

15.1. O pagamento será efetuado pelo Tribunal Regional do  Trabalho da Oitava 
Região, sendo creditado em conta corrente da DETENTORA desta Ata , através de 
ordem bancária, mediante a apresentação da fatura j untamente com a nota 
fiscal, emitidas em 2 (duas) vias, de acordo com a legislação fiscal vigente, 
após o recebimento definitivo do MATERIAL/OBJETO.  
15.2. Não havendo documentos a regularizar, o pagamento s erá processado no 
prazo de 10 (dez) dias consecutivos.  
15.2.1.  Será exigido a comprovação, por parte da DETENTORA , da regularidade 
fiscal, incluindo a seguridade social, sob pena de violação do disposto no § 
3º do art. 195 da Constituição Federal;  
15.2.2.  Será exigido da DETENTORA, manter durante toda a execução da 
contratação, todas as condições de habilitação e qu alificação exigidas na 
licitação;  
15.2.3. Nenhum pagamento será efetuado a DETENTORA na pendência da atestação 
de conformidade da prestação do objeto, sem que iss o gere direito a alteração 
de preços ou compensação financeira;  
15.3.  Caso ocorra atraso no pagamento da fatura, por est as estarem em 
desacordo com as exigências contratadas, o prazo co meçará a contar a partir 
da regularização da mesma.  
15.4.  As faturas emitidas para pagamento deverão conter somente as despesas 
relativas ao objeto da Contratação.  
15.5.  As faturas que apresentarem outras despesas relati vas ao objeto que não 
lhe sejam pertinentes, serão devolvidas para fins d e regularização, 
interrompendo portanto o prazo de dez dias.  
15.6. O Tribunal poderá deduzir do montante a pagar os va lores 
correspondentes a multas e indenizações devidas pel a DETENTORA, nos termos do 
Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO. 
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15.7.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde  que a DETENTORA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica c onvencionado que a taxa de 
atualização e compensação financeira devida pelo Tr ibunal, terá a aplicação 
da seguinte fórmula. 
EM:  I  x N  x VP 
EM= Encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o paga mento e a do efetivo 
pagamento 
VP= Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, a ssim apurado: 
I= ( T/100)/365       I= 0,0001644 
TX= Percentual da taxa anual= %  
15.7.1.  A atualização e compensação de que trata esse item  será devida no 
momento do pagamento.  
15.8.  A CONTRATADA que eventualmente receber valor a maio r, ao qual não lhe 
era devido, deverá devolver integralmente o montant e recebido em excesso.  
 

16.1. Este Instrumento poderá ser alterado na forma previ sta no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da Admini stração do TRIBUNAL, com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a o Contrato.  
 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.6 66/93.  
17.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente m otivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla d efesa.  
17.2. A rescisão do Contrato poderá ser:  
17.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Adminis tração do 
TRIBUNAL, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com antece dência mínima de 5 (cinco) 
dias; ou  
17.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a te rmo, desde que 
haja conveniência para a Administração do TRIBUNAL;  
17.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;  
17.2.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedid a de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente.  

18.1
. 
Pelo 

descumprimento das condições previstas neste instru mento, a CONTRATADA fica 
sujeita à aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções previstas no Edital, na Lei n. 10.520/2002,  no Decreto nº 10.024/2019 
e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/1993:  
18.1.1.  Advertência ;  
18.1.2.  Multa de 1% (um por cento) ao dia , incidente sobre o valor total da 
nota de empenho, na hipótese de  atraso no cumprime nto dos prazos de entrega, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESCISÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS PENALIDADES. 
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até o máximo de 30% (trinta por cento), recolhida n o prazo máximo de 15 
(quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada ofic ialmente;  
18.1.3.  Multa de até 10% (dez por cento) , incidente sobre o valor total da 
nota de empenho, na hipótese de recusa injustificad a em substituir o objeto 
rejeitados pela Fiscalização do TRIBUNAL, a ser rec olhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada o ficialmente;  
18.1.4.  Multa de até 40% , incidente sobre o valor total da nota de empenho,  
na hipótese de inexecução total ou parcial do objet o,  a ser recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada 
oficialmente.  
18.1.5.  A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso  no fornecimento do 
material/objeto considerar-se-á o contrato total ou  parcialmente não 
executado, aplicando-se a regra prevista no art. 77  da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  
18.1.6.  Impedimento de licitar e contratar com a União, e,  ainda, 
descredenciamento no sistema de cadastramento de fo rnecedores do Tribunal e 
do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nas hip óteses contempladas no 
Edital do Pregão.  
18.2.  Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DET ENTORA estará sujeita 
às penalidades tratadas na condição anterior:  
18.2.1.  Pelo fornecimento em desconformidade com o especif icado;  
18.2.2.  Pelo descumprimento dos prazos e condições estabel ecidos nesta ata e 
no Edital do Pregão.  
18.3.  As multas de que tratam os subitens anteriores ser ão descontados do 
pagamento eventualmente devido pela Administração o u, na impossibilidade de 
ser feito o desconto, recolhidas à União mediante G uia de Recolhimento da 
União – GRU, emitida através do site www.stn.fazend a.gov.br/siafi, LINK: Guia 
de Recolhimento da União > Impressão - GRU > UG: 08 0003; GESTÃO: 00001; 
RECOLHIMENTO CÓDIGO: 18831-0, ou cobradas judicialm ente.  
18.4.  As multas e sanções legais poderão ser aplicadas c onjuntamente, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respec tivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a serem aplicadas pela autori dade competente.  
18.5.  Caberá recurso das penalidades aplicadas à DETENTO RA, observado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do a to, a ser dirigido à 
autoridade superior, por intermédio da que praticou  o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar a sua decisão, ou fazê-lo subir  devidamente informado.  
18.5.1.  A autoridade competente para apreciar o recurso po derá, motivadamente 
e presentes razões de interesse público, dar eficác ia suspensiva ao recurso 
interposto pela DETENTORA.  
18.6.  A aplicação de quaisquer penalidades previstas no edital e seus anexos 
serão obrigatoriamente registradas no SICAF e prece dida de regular processo 
administrativo, onde será assegurado o contraditóri o e a ampla defesa.  
 

 
19.1. Ficam vinculados a este Instrumento todos os termos  do Pregão 
Eletrônico nº 33/2021 e seus Anexos.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO PREGÃO. 
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19.2. Quaisquer discrepâncias, omissões e/ou erros encont rados, bem como 
transgressões às normas técnicas, regulamentos ou l eis em vigor deverão ser 
imediatamente comunicados por escrito ao T.R.T. 8ª Região, de forma a serem 
sanadas.  
19.3. O presente Contrato rege-se pelas disposições da Le i nº 8.666/1993, e 
suas posteriores alterações. 
  

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do pres ente Contrato, fica 
eleito o Foro de Belém, Capital do Estado do Pará.  
20.2. Assim, para firmeza e validade do que foi avençado,  foi o presente 
Contrato lavrado no Tribunal Regional do Trabalho d a Oitava Região (art. 60 
da Lei Nº 8.666/1993), o qual depois de lido e acha do de acordo, vai assinado 
pelas partes, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Belém (PA), XXX de XXX de 2021. 

 
 
 

    Presidente do TRT8                                      Contratada  

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO. 


